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EDITORIAL  

Guardiã de memórias 

 

Hoje começo por partilhar convosco dois pensamentos. Vereis que vêm a propósito. O primeiro 

® de Oscar Wilde e reza assim: ñMem·ria ® o di§rio que trazemos sempre connoscoò. O segundo, ® de 

Lois Lowry, autor de O Doador, obra que conta a história de uma comunidade do futuro e do seu Receptor 

de Memórias, alguém que tem a missão de guardar todas as memórias, indesejáveis ou não, dos seus 

habitantes. É considerado um dos 100 melhores livros da história da literatura juvenil e foi transformado 

em filme com Brenton Thwaites, Jeff Bridges e Meryl Streep nos principais papeis. Diz ele: ñA pior parte 

da conserva­«o das mem·rias [é] ® a solid«o. As mem·rias precisam de ser partilhadas. 

Pois bem, ao que vêm estes dois pensamentos? 

Quando decidimos (re)editar a Revista da Maia, pensamos sempre que ela tivesse uma 

função principal e primordial ï ser guardiã das memórias maiatas. 

A Memória é estruturante. É coluna vertebral da identidade de um povo, de um território, de 

uma nação. É componente fundamental daquilo a que chamamos História. E, nessa circunstância, 

permite-nos conhecer melhor o presente e preparar o futuro. Quantas questões poderiam ter sido 

evitadas se atendêssemos às lições do passado. 

Por isso, como refere Wilde, ela é o diário que trazemos todos os dias e onde vamos 

apontando as coisas. 

Mas a Memória é também património, e nesse sentido é uma escolha geracional daquilo que 

deve ser legado à geração seguinte para que ela melhor possa caracaterizar a nossa. 

E aqui entra a segunda das duas ideias que inicialmente vos transmiti. A memória é como 

aquele recetor que recolhe a água da chuva, formada por milhares de gotas, mas que no fim se 

transforma naquele líquido homogéneo. A Memória é de todos, e é constituída pelas memórias de 

cada um, vertidas depois numa perspetiva mais coletiva. E por isso devemos legar à geração vindoura 

não apenas memórias escolhidas por nós, mas materiais que eles próprios possam trabalhar na sua 

perspetiva de conhecer. Mas isso só acontece se a memória, ou melhor, as memórias, forem 

partilhadas. Forem (re)vividas pelos seus protagonistas, mas ñexperimentadasò por todos n·s. 

E ao fim de quatro anos, a Revista da Maia tem cumprido esse papel que lhe atribuímos ï 

guardar e redistribuir as memórias maiatas. 

E para uma melhor intercomunicação com os leitores, criamos uma nova secção que permite 

exatamente dar a conhecer, em textos curtos, essas memórias que tão importantes são para a sucessiva 

(re)construção da nossa identidade. Chama-se essa rubrica ñMem·rias da Comunidadeò.  

Usem-na, preencham-na. Ficaremos todos mais ricos. 

 

 

Mário Nuno Neves 

(Diretor) 
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MEMÓRIA  

Esta edição da Revista da Maia centra-se essencialmente em torno de uma temática: a 

Memória. 

Publicações como esta pretendem realçar a importância da Memória enquanto mecanismo 

capaz de dar resposta à apatia e a despolitização do Homem no seu sentido arendtiano e como 

processo ativo de formação de identidade cultural. A criação de uma identidade cultural é aliás, um 

dos maiores (e problemáticos) desafios que se colocam às sociedades atuais. 

Vivemos atualmente num mundo em constante mudança, de fronteiras diluídas, onde 

pessoas e meios se deslocam com uma facilidade nunca antes registada e onde são formadas 

identidades culturais ñh²bridasò, menos unificadas. Como resultado do seu desenvolvimento 

exponencial, a Maia destaca-se justamente por isso, pelo contraste entre o rural e o industrial, entre 

as suas fundações históricas e a sua visão assente no progresso, entre os maiatos que possuem uma 

ligação prévia ao próprio território e às suas instituições e as novas gerações de maiatos. Surge assim 

a importância de recorrermos à participação cultural e mais concretamente à memória coletiva.   

De inegável importância no processo de desenvolvimento do conhecimento do indivíduo, a 

memória representa também uma vertente fulcral na construção e coesão de uma comunidade. Não 

estando apenas intrinsecamente restrita à capacidade de identificar, conservar e recordar experiências 

passadas, passa também pela capacidade em narrar com sucesso as mesmas. 

Com o vertiginoso desenvolvimento tecnológico e com o impacto que os social media 

tiveram nas sociedades atuais, podemos constatar uma perda de identidade cultural, notória sobretudo 

a partir do século XX. Se por um lado, a globalização cultural e social que estes meios possibilitaram 

quebrar barreiras comunicacionais, não podemos deixar de frisar a indiferença e a banalização que 

delas resultam. É neste contexto que temos de realçar a importância do nosso legado e daquilo que 

nos une enquanto comunidade. 

Face a este problema, é de destacar não só a importância do ensino, mas também a 

necessidade em recuperar o papel do ñnarradorò, da entidade que transmite as tradi­»es que lhe foram 

legadas.  O desafio passa por salvar o passado atrav®s da ñpalavraò, em sermos capazes de o transmitir 

de uma forma compreensível e em salientar a sua importância. Aqui todos nós temos um papel a 

desempenhar e um dever a cumprir, sobretudo para com as novas gerações. Esta é no meu entender, 

uma responsabilidade que deve ser incutida a qualquer um: pais, avós, professores, historiadores, 

investigadores e instituições. 

É assim, com enorme satisfação, orgulho, mas também com um acrescido sentido de 

responsabilidade que ao longo destes anos, a Câmara Municipal da Maia tem trabalhado arduamente 

para manter, educar e discutir, tradições e feitos dos nossos antepassados maiatos. Tendo como intuito 

preservar e expor o património cultural maiato, procuramos fazer uso do melhor daquilo que as novas 

tecnologias nos permitem realizar, aproximando pessoas e instituições, permitindo aos nossos leitores 

tornarem-se participantes ativos na cria­«o de uma ñidentidade cultural maiataò, que se pretende 

inclusiva e dinâmica, forjada à imagem do nosso município. 

Aproveito ainda para aqui manifestar o meu apreço, por todos aqueles cujo esforço e trabalho 

gravita em torno da preservação e documentação histórica seja esta na sua vertente de investigação, 

recuperação, partilha, ou ensino. 

 

Sofia Barreiros 

(Chefe da Divisão de Cultura) 
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O DESTAQUE DO EDITOR 

As Memórias da Comunidade 

 

A divulgação do conhecimento histórico, etnográfico, antropológico, e de todo o saber que 

constitui a nossa herança coletiva, só faz sentido se for repartido e se funcionar nos dois sentidos. 

Os maiatos são grandes entusiastas pelo seu passado e pelo seu património. Basta atentar nos 

muitos grupos que funcionam nas redes sociais, particularmente no Facebook, alguns deles 

extraordinariamente ativos e extremamente importantes. 

Sendo embora esta revista um lugar onde se pretende publicar material de investigação, e já 

convidamos a colaborar connosco investigadores de várias proveniências e formações, entendemos 

que se revelava necessário um novo espaço de colaboração. 

Aconteceu comigo, acontecerá certamente com muitos de vocês ï de repente lembramo-nos 

de um acontecimento, de um pormenor, de um documento, de uma peça, até de uma casa, que de uma 

forma ou de outra, merece ser arquivada nas nossas MEMÓRIAS DA COMUNIDADE. 

Pois bem, basta produzir um texto que tenha, no máximo, 3 páginas A4, se possível com 

ilustrações, e inclui-lo-emos nessa rubrica que se estreia neste número. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta fotografia do Largo do Barroso em Nogueira da Maia, por exemplo, ñpescadaò nas redes 

sociais, que excelente memória não dava. O que já mudou, o que se transformou, para melhor ou para 

pior, por for­a do ñprogressoò, a escola, a camioneta, que recordações não trarão ainda? 

Eis o desafio. Pode ser sobre uma foto como esta, mas pode até ser sobre uma conversa, um 

acontecimento, uma vivência, uma recordação. Façam-nos chegar as vossas memórias. Partilhem-nas 

connosco. E partilhando connosco estão também a fixá-las para o futuro. 

Vamos a isso? 

José Maia Marques 

(Editor)
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EVOCANDO 

 

Papiniano Carlos 

 
De seu nome completo Papiniano Manuel Carlos de Vasconcelos Rodrigues, nasceu em 

Lourenço Marques a 9 de novembro de 1918. Aos 10 anos veio com a mãe para o Porto e depois para 

a Maia, tendo frequentado os estudos secundários no Liceu Alexandre Herculano e ingressado na 

universidade. 

Em 1942 publica Esboço, um livro de poesia que constitui a sua primeira obra editada. Em 

1946 sai Estrada Nova ï Caderno de Poemas (com a particularidade de a capa ser de Júlio Pomar) e 

que teve muita aceitação pelo público e pela PIDE, já que esta a apreendeu pouco depois de publicada. 

Começa aqui uma espécie de jogo do gato e do rato, infelizmente comum à época, entre 

publicação e apreensão.  

À escrita, ao ativismo político (juntou-se 

ao PCP) e à intervenção cívica junta-se a atividade 

cultural, tendo sido, por exemplo, colaborador das 

revistas Seara Nova e Vértice e dirigente do 

Círculo de Cultura Teatral do Teatro Experimental 

do Porto. 

Em 1962 publicou A Menina Gotinha de 

Água, livro de literatura infantil que se constitui no 

seu maior êxito editorial, e que é uma das grandes 

responsáveis pela renovação deste género literário, 

sobretudo da sua função educativa. Abriu as portas 

a uma plêiade de escritores para público infantil de 

muito mérito.  

Entre outros livros, distribuídos pela 

Poesia, pela Dramaturgia e pela Ficção, publicou: 

Mãe Terra (poemas, 1948); As Florestas e os 

Ventos ï contos e poemas (1952); A rosa nocturna 

(crónicas, 

1961); A ave 

sobre a cida-

de (poemas, 

1973), O rio 

na Treva (romance, 1975) e A Memória com Passaporte: Um 

tal Perafita na óCasa del Campoô (mem·rias, 1998). 

Para a infância e juventude escreveu ainda: Luisinho e 

as andorinhas (1977), O grande lagarto da pedra azul (1989) e 

A Viagem de Alexandra (2008). 

É sem qualquer dúvida um dos nomes de topo do 

movimento neorrealista. 

No âmbito da Evocação do centenário do nascimento 

do escritor, o Pelouro da Cultura da Câmara Municipal da Maia, 

a Direção da Organização Regional do Porto do PCP e as 

Edições Avante concertaram esforços e reeditaram A Viagem de 

Alexandra, desta vez com ilustrações de Susana Matos. 

Papiniano Carlos morreu em Pedrouços, Maia, a 5 de 

dezembro de 2012. 

 

J. M. M. 
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O Nascimento de uma Freguesia 

António Pato*  

 

Resumo: Através deste artigo, e analisando documentação, o autor percorre uma linha do tempo que nos fará 

perceber o modo e as razões do nascimento da freguesia de S. Martinho de Barca do concelho da Maia e conhecer alguns 

dos protagonistas desse acontecimento. 

Palavras-chave: Freguesia/paróquia, Barca, Trutesendo Osoredes, Unisco Mendes 

 

 

Introdução 

É bem sabido que a circunscrição territorial autónoma, de significado exclusivamente civil, 

que hoje conhecemos como freguesia, teve origem, em grande parte dos casos, em áreas geográficas 

e em populações centradas num templo, tal como hoje sugerimos ao falar de paróquia com um sentido 

apenas eclesiástico. 

Na verdade, a palavra freguesia que, até ao advento do Liberalismo e dos seus intuitos 

laicizantes, era, na ordem prática, um sinónimo de paróquia, tinha, na sua génese, um sentido de 

marcado acento religioso já que era o resultado linguístico da expressão filii ecclesiae ï filhos da 

Igreja. Precisando, só em 1835 foi legalmente instituída a figura da freguesia, com um carácter 

estritamente civil e em definitivo separada de qualquer conotação religiosa, muito embora boa parte 

das funções que o poder político reclamava para si, continuassem a ser exercidas pela estrutura 

eclesiástica. 

Entrando, agora, no problema que me proponho aqui tratar, que fique como subtítulo S. 

Martinho de Barca. Procurarei situar no tempo alguns factos que ao assunto interessam, identificar as 

pessoas que tiveram intervenção em todo o processo e, ainda, as circunstâncias que terão conduzido 

ao aparecimento desta freguesia. 

Paralelamente poderá ser sugerida uma solução para o problema da primazia temporal 

relacionada com S. Romão de Vermoim e S. Martinho de Barca. Desde já confesso a minha 

incapacidade para perfilhar a ideia que circula e que aponta Barca como tendo sido a unidade 

territorial inicial da qual, em dado momento, se destacou uma parte que deu origem a S. Romão de 

Vermoim. Quereria isto significar que a área da Barca primitiva seria constituída pela totalidade da 

vila Vermudi, tal como a presumimos. Aquilo que embaraça o meu raciocínio a este respeito é, 

apenas, a sistemática recusa da apresentação de provas ou, pelo menos, a de indícios minimamente 

credíveis. Não sendo o meu pensamento acerca deste assunto coincidente com aòcertezaò que tem 

sido apresentada, tentarei sugerir uma outra visão sobre o problema mas esta baseada em razões que 

me parecem fiáveis, porque aproveitam documentação coeva existente. 

 

1  -  Personagens 

Vejamos, antes de mais, uma identificação sumária das pessoas que nos surgem nesses 

textos. 



REVISTA da MAIA, Nova série                            Ano 4 ï nº 1-2                                 janeiro/dezembro  2019 

 

8 
 

Uma prevenção para esclarecer que os nomes pessoais serão aqui apresentados com grafias 

actualizadas, de forma a facilitar a sua leitura.  

Em primeiro lugar, é de referir o casal Trutesendo Osoredes ï Unisco Mendes. Ele, de uma 

estirpe muito rica, com propriedades documentadas entre o rio Minho e a Maia; ela, pertencente à 

aristocracia rural com muitos interesses na Terra da Maia. 

D. Trutesendo casou, muito 

tardiamente, em segundas núpcias, 

com D. Unisco, e de ambos os seus 

casamentos teve descendência. 

Convém lembrar que este casal era 

padroeiro, ou seja, dono e senhor dos 

mosteiros de Leça e de Vermoim, se 

este último já existisse em vida do 

marido. Seguramente existia já em 

1014 mas, então, na posse exclusiva 

de D. Unisco e de seu filho Osoredo, 

sendo possível depreender-se que, 

nessa altura, já se encontrava viúva.  

Na linha de sucessão do 

primeiro casamento de D. 

Trutesendo, por provas indirectas 

mas que merecem todo o crédito, atribui-se-lhe um filho, de nome Osoredo, que não teve vida longa, 

já que não aparece mencionado, como activo, em documentação da época e sua esposa, como veremos 

a seguir, já em 9741 se encontrava viúva. 

No entanto, de forma muito clara, vamos encontrá-lo mencionado no pergaminho que 

contém o testamento de D. Unisco Mendes2 sua madrasta mas que lhe sobriveu longamente. Aí surge-

nos uma senhora de nome Ximena que se declara filha de Osoredo e de Domítria. Também outra filha 

chamada Donadilde e um filho de nome Fróila. Este último teve descendência constituída, pelo 

menos, por uma filha de nome Pala e um filho de nome Odório.   

Quanto ao segundo casamento de 

D. Trutesendo Osoredes temos 

conhecimento perfeito da sucessão que 

gerou: uma filha, de nome Patrina, falecida 

muito precocemente, e um filho que repete 

o nome de Osoredo e que acompanhou a 

mãe na sua viuvez, falecendo celibatário, 

ainda antes da morte de D. Unisco.  

Estes dados genealógicos podem 

ser maçadores mas são indispensáveis para 

uma apreciação do nosso assunto. E 

também importante será um ou outro 

elemento que podemos encontrar fora do referido testamento. 

Como é o caso da já referida escritura datada de 974, em que vemos D. Domítria a receber 

a doação feita por um presbítero ao mosteiro de Vairão. A posição desta senhora na operação descrita 

Unisco e Trutesendo. Desenho de António Pato 

Sinal autógrafo de Bermudo III de Leão no Testamento 

de Unisco Mendes  
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neste documento esclarece-nos, além do mais, acerca do seu lugar naquela comunidade monástica. 

Também concorre para confirmar esta identificação a data da escritura e o facto de este pergaminho 

ter sido conservado no cartório da Sé de Coimbra, como aconteceu com vários documentos 

respeitantes aos assuntos da família Trutesendo Osoredes ï Unisco Mendes. 

Também interessa considerar uma sentença judicial respeitante a um litígio em Guilhabreu, 

no ano de 9913, onde nos aparece, de novo, o nome de Domítria. Para além de se tratar de um nome 

muito pouco comum, a data e, sobretudo, o facto de este documento ter permanecido no arquivo do 

mosteiro de Vairão, leva-nos a reconhecer esta senhora como sendo a mesma que, na referência 

anterior, é apresentada como patrona dessa casa religiosa. E já nem sequer ouso apontá-la como 

possível fundadora desse mosteiro de Vairão, apesar de alguns indícios apontarem nesse sentido. 

Muito interesse para este estudo tem Fróila, filho desta D. Domítria que, ao usar o 

patronímico Osoredes, se confessa filho de Osoredo, já referido como fruto do primeiro casamento 

de D. Trutesendo, e veio a casar com uma senhora chamada Adosinda, como também consta do 

testamento de D. Unisco já referido. 

De extrema importância em toda a história que aqui nos importa, é a filha deste Fróila, 

chamada Pala. 

E assim temos o quadro das sucessões familiares de D. Trutesendo Osoredes, por via do seu 

primeiro casamento, e dos filhos que teve de sua segunda mulher D. Unisco Mendes, que são 

essenciais para a compreensão daquilo que se segue. 

Resta apresentar uma personagem que teve importância decisiva em todo este processo que 

conduziu ao aparecimento da freguesia de Barca. Falo do abade Tudeíldo, superior do mosteiro da 

Vacariça, no actual concelho da Mealhada. Completamente estranho à teia familiar atrás referida, este 

eclesiástico, por razões que aqui não importam mas que se prendem com o domínio muçulmano na 

região onde se situava a sua comunidade, acabou por se acolher ao mosteiro de Leça. E de tal forma 

exerceu influência no espírito dos proprietários desta casa, D. Unisco Mendes e seu filho Osoredo 

Trutesendes que, falecido este, e não tendo D. Unisco outros herdeiros obrigatórios, doou ao abade 

Tudeíldo toda a sua enorme fortuna, que incluía os mosteiros de Leça e de Vermoim, decisão que 

tivera o decidido apoio de seu filho enquanto vivo. 

 

2  -  Os  Documentos 

Podemos, agora, lançar um olhar muito mais claro e de melhor compreensão sobre os 

documentos que mais directamente têm a ver com o problema que nos interessa procurar esclarecer. 

 

2.1  -  Freguesia  de   Barca 

O primeiro texto que conheço com uma referência à actual freguesia de Barca, nem sequer 

menciona este nome. Mas nem por isso é menos claro. Vejamos o seu teor integral4: 

Arias sisualdiz gunsalbo aloitiz et gunsalbo froiaz placitum facimus inter nos unus ad allios 

die erit vª kalendas iulias era CII post milesima pro parte de ipsa eglesia uogabulo sancti martini 

episcopi quod est fundado in uila uermudi et ad nobis deu nostra domna domna pala et menendo 

abas qui est electo in acisterio de ualeiran sub iubsio sisnando epíscopo que abidemos in illa eglesia 

sudunus et que quanto ad nobis dominus mandar dare in decimas et in sal espaso et in uestire et in 

cobrire et in calzare et iumenta et in oferto qui est aprestamo de monacos siue de quanto uenire ad 

ipsa eglesia siue et fora de eglesia siue de nostros filigreses siue et de allios omines de qualiue causa 
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deus mandare dar que sortiamos illo in tertias per singula kapita sine nunlo conludio et non andemos 

ad nobis com nunla artemadiga pro nunlaque atio. et si quan subido ad uno de nos inuenerit 

infirmitate au inkarceratione au cegatione au inposeridade au qualiue naufragio que non posa 

contenere sua ratione de ipsa eglesia que conteniant illos que poduerint sua ratione sine nunla 

kalumnia et sine nunlo reproberio et abeat sua ratio integra de odie que die sit faciamus com 

ueridade. et si unus ex nobis isto placito exiderit et inde alder fecerit que parie duos bobes de XIII 

XIII modios post parte de qui isto placito obseruaberit et iudigado. arias presbiter et gunsalbo 

presbiter et allio gunsalbo presbiter in anc placitum manus nostras ro+++uorabimus. 

qui ibidem fuerunt. ordonio albitiz test. atan test. adaulfu test. gontualdo test. sendinu test. 

luco test.  

gunsalbo presbiter notuit. 

 

2.2  -  A  igreja  de  S. Martinho 

Trata-se, no essencial, de um contrato com data de 1064, estabelecido entre três presbíteros 

para divisão dos benefícios que advierem da sua actividade pastoral numa igreja que lhes foi confiada, 

regulando também as situações geradas pela eventual impossibilidade de qualquer um deles 

desempenhar as suas funções. 

Essa igreja encontra-se bem identificada: igreja de S. Martinho Bispo erecta na Vila 

Vermudi. Dado fundamental para as conclusões procuradas. 

Outra informação preciosa, a merecer a maior atenção, revela quem entregou essa igreja aos 

três presbíteros que fazem este contrato: nossa senhora dona Pala e o abade Mendo.  

Daqui se pode concluir, sem margem para dúvidas, creio eu, que este templo, cujo padroeiro 

era S. Martinho e se encontrava dentro do perímetro da, já então, velha villa Vermudi, era uma igreja 

própria na posse do mosteiro de Vairão, que o mesmo é dizer na posse de D. Pala.  Não se tratava, 

pois, de uma igreja paroquial integrada na malha diocesana. É evidente que só uma posse plena teria 

permitido que D. Pala, patrona do mosteiro de Vairão, com o acordo do seu abade, tivesse podido 

dispor livremente desta igreja de S. Martinho. Notar que este santo era um dos padroeiros da igreja 

de Vairão e, talvez como resultado dessa devoção, tenha sido escolhido para protector do novo 

templo. 

Esta senhora está perfeitamente situada no quadro familiar atrás apresentado. E se alguma 

dúvida subsistisse acerca da sua identificação, agora é possível estabelecer esse conhecimento com 

muita segurança. Basta atentar que se trata de uma neta de D. Domítria que, como vimos já, tinha 

sido casada com Osoredo, filho do primeiro matrimónio de Trutesendo Osoredes e que, certamente, 

depois de enviuvar se tinha dedicado à vida religiosa, à frente do mosteiro de Vairão. As datas dos 

documentos em que uma e outra nos aparecem, ajustam-se perfeitamente a essa relação familiar. O 

que já não aconteceria com uma outra senhora da mesma família e usando o mesmo nome, Pala, mas 

que nos surge na passagem do século XI para o século XII. 

A villa Vermudi onde se situava esta igreja de S. Martinho estendia-se, muito 

provavelmente, de norte a sul entre Gondim e Catassol, tendo a nascente e a poente, em grande 

medida, os limites actuais das freguesias de Vermoim e de Barca. 

Não é certo, digo, documentalmente comprovado, que esta área estivesse, na totalidade, nas 

mãos de D. Unisco, de seu marido e, mais tarde, também de seu filho. Mas a verdade é que todos os 

textos que se lhe referem e todas as circunstâncias que os rodeiam, sugerem que estaria, sobretudo, 

na posse desta família. Estes bens, se eram de fruição pessoal dos seus proprietários destinavam-se, 



REVISTA da MAIA, Nova série                            Ano 4 ï nº 1-2                                 janeiro/dezembro  2019 

 

11 
 

muito directamente, ao suporte económico do mosteiro de Vermoim e da igreja exterior a essa casa 

monástica. 

Porque, é importante saber-se, os patronos já referidos tinham integrados nessa grande 

propriedade, quer o mosteiro, quer um templo independente daquele, sendo este templo uma igreja 

própria, seguramente. 

O mosteiro, com um estatuto semelhante de propriedade privada, a meu ver, estava assente 

num local que não era o da igreja actual, ao contrário daquilo que é repetidamente publicado. 

 

2.3  -  A  centralidade  da igreja de  Vermoim 

Como possível prova documental daquilo que acaba de ser afirmado, temos a doação que 

fez uma senhora de nome Ermengro, em 1014, a favor do ermitério chamado de Vermoim e as 

relíquias deste lugar dito de S. Romão e cuja igreja está erecta nesta vila5. 

Talvez neste texto tão discreto, resida a primeira explicação para o facto de ter S. Romão de 

Vermoim a sua igreja paroquial justaposta à fronteira norte. Esta terá sido a localização do templo 

que já na passagem do século X para o século XI centrava a assistência religiosa a quem habitava na 

Vila Vermudi e que no mesmo lugar se manteve, com as vicissitudes normais que ao longo dos 

séculos o terão afectado.  

A área total da vila Vermudi colocava o templo bem no seu centro geográfico. As arcas 

tumulares aí encontradas só podem confirmar a existência da igreja em época muito recuada, sabendo-

se quanto os fiéis desejavam ter sepultura no chão sagrado de um templo ou na sua proximidade 

imediata. Neste caso, repito, no da igreja própria que servia a comunidade da vila Vermudi e não a 

casa monástica que se situava no lugar da Agra da Portela. 

Indícios de enterramentos neste último lugar podem ter a mesma justificação da procura de 

sacralidade que atrás foi referida em relação à igreja. 

De seguida tentarei localizar o pequeno mosteiro de Vermoim, já que convém separá-lo com 

nitidez da igreja, valendo-me de razões testemunhais que se me afiguram bastantes para uma 

conclusão: 

Em primeiro lugar, lembro o que escreveu o Padre António do Carmo Velho de Barboza: 

ñVermoim é hoje a Abbadia de S. Romão de Vermoim, no districto da Maya; este antigo Mosteiro, 

creio que s· de Freiras, existio no sitio dôaquella freguezia, chamado = Agra da Portela = e alli ainda 

hoje se v° claros vest²gios dôesse Mosteiro, que mostra ter sido de pequena fabricaò.6 

Aldeia medieval. Desenho de R. Melo 
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Augusto Soares dôAzevedo Barbosa de Pinho Leal dá-nos a conhecer uma carta que recebeu 

do seu amigo maiato Padre João Vieira Neves Castro da Cruz que, entre outras informações 

respeitantes a Vermoim, refere que ñno logar da Agra da Portella, desta freguezia, houve em tempos 

remotos um mosteiro duplex, da ordem de S. Bento, pequeno e de poucos rendimentos, e cujas 

religiosas, com as suas rendas, foram para o Real mosteiro de Arouca, da Ordem de S. Bernardo, que 

era uma reforma da beneditina. Ainda no sitio onde existiu o mosteiro, há claros vestígios do velho 

edifícioò.7  

De lembrar, ainda, o Padre Joaquim Antunes de Azevedo que bem conheceu o local que tem 

vindo a ser mencionado e sobre o qual nos deixou escrito o seguinte: ñÉ fora de toda a dúvida que 

nesta freguesia houve, em outro tempo, um convento de freiras, o qual esteve na Agra da Portela, ao 

nascente da mesma, onde o terreno principia a declinar, como por ali h§ claros vest²giosé pedras 

soltas, tijolos, telhas antigas, sepulturas, fragmentos de pe­as de barroéò8   

Três testemunhos que têm um pormenor em comum: todos declaram ter visto aquilo que 

relacionaram com o antigo mosteiro de Vermoim. Outras considerações se poderiam tecer acerca 

deste assunto mas, para aquilo que aqui importa, estes relatos poderão ser suficientes. 

Também muito esclarecedor a este 

respeito é o célebre testamento de D. 

Unisco Mendes que se supõe ter sido 

outorgado em 1035. Nesse documento esta 

senhora doa ao mosteiro de Leça uma 

vultosa quantidade de bens pessoais e, por 

fim, no mesmo pergaminho, faz doação ao 

abade Tudeíldo, ao seu mosteiro da 

Vacariça e aos religiosos que nele habitam, 

do mosteiro de Leça com tudo o que lhe 

pertence. Parece evidente que esta fórmula 

usada para dispor do seu património 

procurava obter maiores garantias para que 

os seus desejos fossem respeitados.  

Uma leitura muito atenta deste 

documento faz-nos reparar que dá ao 

mosteiro de Leça o mosteiro chamado de 

Vermoim e as relíquias ditas de S. Romão e 

Companheiros desta forma damos este 

lugar e tudo o que lhe pertence, seja 

património edificado e áreas adjacentes ou 

terras de lavradio e bravio que obtivemos 

com a ajuda de Deus9. 

D. Unisco entrega ao abade 

Tudeíldo o mosteiro de Vermoim e, ainda 

em Vermoim, algumas terras que especifica com precisão. Mais uma hipótese a levantar: terão 

acompanhado o mosteiro de Vermoim apenas as terras que constituíam a sua dotação e todas as outras 

continuavam a constituir o essencial da Vila Vermudi que justificava a igreja já existente e sem terem 

outro vínculo para além da posse privada? É o que parece ter acontecido. 

Bermudo III de Leão cujo sinal autógrafo figura no 

Testamento de Unisco Mendes  
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3  - A   Divisão das freguesias 

Então como aconteceu a divisão da vila Vermudi por forma a terem início as condições 

territoriais que geraram a paróquia e fregusia de Barca? 

 

3.1  -   A  questão da herança de D.Unisco 

D. Unisco Mendes, ao tornar o abade Tudeíldo seu herdeiro universal, tinha, tudo o indica, 

fundados receios que a descendência do primeiro casamento do seu marido viesse a tentar contrariar 

a sua decisão.  

Se, por um lado, essas pessoas já tinham beneficiado de um processo de partilhas que as 

contemplava, por outro lado, ela tinha incluído no seu testamento disposições que, tanto quanto era 

possível esperar, fariam respeitar os seus últimos desejos, evitando a cupidez que poderia nascer em 

alguns espíritos face a um tão grande património destinado a um estranho à família.  

Os cuidados nesse sentido chegaram ao ponto de fazer com que os descendentes do seu 

marido tomassem conhecimento directo do seu testamento subscrevendo-o, presumido sinal de que o 

respeitariam. 

 

3.2  -  A  contestação 

Depois do falecimento de D. Unisco, no entanto, rapidamente surgiu um movimento de 

impugnação chefiado por Odório Forjaz, bisneto de D. Trutesendo, como vimos atrás. 

Um precioso documento, recheado de informações muito interessantes e com data de 104010, 

dá-nos a conhecer este caso com pormenores fundamentais para este breve estudo. 

Respigando, apenas, uma pequenina parte desse texto, ficamos cientes, no essencial, daquilo 

que se passou: depois da morte da referida D. Unisco surgiram todos os seus parentes e nessa 

qualidade contestaram o mosteiro de Vermoim tendo-se reunido, por esse motivo, perante os juízes 

Mendo Vimares, Paio Sisnandes e Soeiro Galindes, na presença do conde Mendo Nunes e de sua 

mãe D. Elduara e, na presença deles, procedeu à acusação Odório Forjaz em nome dos interessados 

neste mosteiro e contra Teodoredo Fromarigues, mandatado por D. Pala, que recebeu este mosteiro 

das mãos do abade Tudeíldo11.  

 

3.3  -  A  sentença 

Finalmente, e perante os documentos irrefutáveis apresentados pelo abade Tudeíldo, 

documentos que o autorizavam a dispor, conforme entendesse, dos bens deixados por D. Unisco 

Mendes, tudo se decidiu a favor de D. Pala. 

Em resumo, o que se questionava era a licitude ou a ilegalidade da entrega do mosteiro de 

Vermoim que o agora abade de Leça fizer a D. Pala. E é apenas isso que interessa ao nosso caso. D. 

Pala, é bom lembrar, é bisneta do marido de D. Unisco, por via de um primeiro casamento dele e, 

muito provavelmente, irmã do acusador Odório.  

Passados escassos cinco anos, num pacto monástico da iniciativa de Tudeíldo, que 

acalentava o sonho de constituir um grupo homogéneo de mosteiros ligados por uma única 

obediência, figurava apenas metade do mosteiro de Vermoim, com as suas pertenças12. 

Apenas metade, repito, porque a outra metade, com o património fundiário que lhe cabia, 

estava na posse de D. Pala e do seu mosteiro de Vairão, como parece evidente e o futuro confirma. 
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3.4  -  A  igreja  de  Barca através do tempo  

Um pouco mais tarde, em 1064, como já vimos, esta parte que antes integrara o todo da vila 

Vermudi, já possui uma igreja sujeita ao regime de igreja própria que, é bom repetir, pertencia a D. 

Pala e ao seu mosteiro de Vairão. Situação que, entre outros direitos e como era normal, incluía a 

faculdade de escolher os presbíteros que exerceriam a cura de almas.  

Da longa persistência, por vezes insuspeitada, de muitos factos históricos, é bom exemplo o 

padroado que o mosteiro de Vairão exerceu sobre a igreja de S. Martinho de Vermoim, ligação que, 

de uma forma ou de outra, se manteve durante séculos. 

Voltando ao teor do documento de 1064: Igreja da invocação de S. Martinho erecta na vila 

Vermudi13 . Identificada a igreja apenas com o nome do orago, embora localizando-a com o topónimo 

vermudi, significa que se tratava de uma igreja própria sem outro vínculo que não fosse a sujeição a  

D. Pala e ao mosteiro de Vairão. E fica, assim, invalidada a opinião que diz ser o apelativo S. Martinho 

de Vermoim devido exclusivamente à sua vizinhança com S. Romão de Vermoim. A verdade que 

parece evidente coloca a igreja de S. Martinho na área da vila Vermudi da mesma forma que nesse 

espaço se situa a igreja de S. Romão. Bem entendido, igrejas, os territórios e as populações que as 

justificavam. 

Em 1212 a abadessa do mosteiro de Vairão dá de penhor, para obter um empréstimo, duas 

propriedades que possuía em Sancto Martino de Vermui. Neste caso já nos aparece um topónimo 

complexo constituído pela designação eclesiástica aliada ao nome geográfico. O que denuncia, 

presumo eu, uma situação paroquial que obedece à regra geral. 

As Inquirições de 1258 referem-se, ainda, a Sanctus Martinus de Vermuy. No entanto, pela 

mesma época, o Censual do Cabido da Sé do Porto já nomeia a mesma paróquia pela designação que 

chegou até hoje, embora numa forma arcaica que o tempo fez evoluir: Sancti Martini de Varqua.  

Aldeia medieval. Desenho de J. H. Cook. 
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Também sinal de uma freguesia que tendo as suas origens uns dois séculos antes, se quis marcar, 

definitivamente, pela diferença. 

   

 

Conclusões 

Antes de mais, é de referir a existência da Villa Vermudi, espaço territorial na boa tradição 

romana, que ocuparia, essencialmente, a área das actuais freguesias de Vermoim e de Barca. 

Na passagem do século X para o século XI esta Villa Vermudi estava na posse de Trutesendo 

Osoredes e de sua esposa Unisco Mendes, com um pequeno mosteiro e uma igreja da invocação de 

S. Romão. 

Em 1035, D. Unisco, há muito viúva, doa todos os seus bens ao abade Tudeíldo e, logo 

depois, ocorre o seu falecimento. 

O novo proprietário dá a D. Pala metade do mosteiro de Vermoim, o que incluía as terras 

que lhe ficavam vinculadas. 

Descendentes do primeiro casamento de D. Trutesendo impugnaram esta doação. No 

entanto, um julgamento de grande aparato, realizado em 1040, considera legítimo o acto que 

beneficiou D. Pala. 

Em 1064 já existia uma igreja da invocação de S. Martinho que foi propriedade pessoal de 

D. Pala. Igreja de S. Martinho erecta na Vila Vermudi. Apenas essa identificação. 

Nas Inquirições de 1258 aparece-nos como Sanctus Martinus de Vermuy. Mas, pela mesma 

altura, o Censual do Cabido da Sé do Porto já refere esta igreja pelo nome que hoje tem: Sancti 

Martini de Varcua. 

O restante das terras que constituíam a Vila Vermudi continuava na posse do herdeiro de D. 

Unisco, bem como metade do Mosteiro e a totalidade da igreja de S. Romão. 

Daqui a necessidade de ser criada uma fronteira que definisse, com rigor, a área adstrita à 

igreja de S. Martinho dividindo, assim, em duas partes a superfície da Vila Vermudi. 

Desse processo resultou a posição excêntrica da igreja de S. Romão, já que a linha divisória 

foi empurrada para sul tanto quanto permitia a localização desse templo, então já existente, a fim de 

criar duas áreas tão semelhantes quanto possível. O que, no essencial, até hoje se mantém. 

 

 

 

Notas 

* Artista Plástico. Investigador de História Local 

1 Portugaliae Monumenta Historica. Diplomata et Chartae nº 112. Esta colectânea passará a ser designada 

apenas por DC 
2 DC 222 

3 DC 163 

4 DC 440 

5 Acisterium prenominato uermudi et reliquias loci eius  uogabulo sancti romani et omne eius cuius baselica 

fundata est in ipsa uilla. 

6 Memória Histórica do Mosteiro de Leça ï 1852 

7 Portugal Antigo e Moderno ï 1882 
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8 Memorias de Tempos Idos, III ï 2015 

9 Acisterium prenominado uermudi et reliquias loci eius uocabulo sancti rromani et sociorum eius sic 

concedimus ipse logum quomodo et omnem deuitum eius intus que foris tam aiacentiis quam etiam et nos 

ganauimus sub ausilio dei. 

10 DC 311 

11 Post obitum de ipsa domna unisco surrexerunt omnes propinquiores sui et inquietauerunt inde monasterium 

uermudi et peruenerunt inde in concilio ante iudices menendo uimariz pelagium sesnandiz suarium gaindiz 

in presentia comité menendo nuniz et genitricis sue domna eldora et im eius presentia causatus fuit odorio 

froilaz in uoce ipsius iam sepedicti pro ipso monasterio contra toderedo  fromariguiz qui uocem obtinuit de 

domna palla que ipso monasterio obtinebat de manu tudeildus abba 

12 Medietate de acisterio de uermudi cum adjectionibus suis 

13 Eglesia uogabulo sancti Martini episcopi quod est fundato in uilla uermudi 

 

 

 

 

 

 

 

 

Paisagem agrária do século XI. Desenho de Jeremy Anderson 
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Vila Nova da Telha No Tempo 
O Sufixo «da Telha» 

Joaquim José Moreira dos Santos*

Resumo: O autor, natural da freguesia de Vila Nova da Telha, procura mostrar quando e como aquele território 

passou a ser designado «da Telha». Utilizando documentação variada, como registos paroquiais e escrituras de doação, 

percorre-se um caminho de estudo toponímico, pontuado por exemplos. 

Palavras-chave: Vila Nova, Vila Nova da Maia, Vila Nova da Telha. 

 

 

Actualmente, Vila Nova da Telha pertence à Vigararia da Maia e à Diocese do Porto. Sempre 

integrou a Diocese do Porto, mas nem sempre pertenceu à divisão administrativa da Maia.  

 

1. Uma Paróquia na Diocese do Porto.  

O Parochiale Suevicurn situa a Diocese do Porto entre os rios Douro e Ave, limites 

respectivos meridional e setentrional, sediada no «castrum nouum» (hoje, «Pena Ventosa» ou «Morro 

da Sé»)1. A Terra da Maia sobressaía neste território densamente povoado, de que fazia parte a 

paróquia de «Santa Maria de Vila Nova». Desde os tempos suévico-visigóticos, Santa Maria de Vila 

Nova continuou a ser um povoado, sede paroquial. O povoamento recente evidencia-se no topónimo 

«vIlla noua», na tradição dos aglomerados tardo-romanos das «uillae» velhas. O Parochiale Suevicum 

lista, entre 89 diversas paróquias, uma com o nome de «uilla noua».  

 

2. Uma Paróquia na Vigararia da Maia.  

A inquirição de 1258 descreve a situação económica, fiscal e política do lugar de Vilar do 

Senhor, integrado na paróquia de Santa Maria de Vila Nova, do Julgado da Maia2. Esta denominação 

civil «julgado» correspondia ao «arcediagado» ï divisão administrativa eclesiástica ï que abrangia o 

território antigo designado «terra» («Terra da Maia»). O «judicatus madie» (Julgado da Maia) 

compreendia 42 paróquias. E, nos finais do século XVI, a Comarca da Maia3 contava 67 paróquias, 

sendo 25 reitorias, 20 com vigários (filiais e anexas) e 9 apresentadas pelo bispo. «Vila Nova» 

pertencia à classe das reitorias.  

O decreto de 8 de Dezembro de 1841 dividiu a Comarca da Maia em três «distritos» 

eclesiásticos. E, em Setembro de 1916, o bispo D. António Barroso dividiu a Diocese do Porto em 

«vigararias». Vila Nova da Telha inscrevia-se na «Segunda Vigararia de Vila do Conde», mas 

ingressou, depois, na Vigararia da Maia, estado em que permanece. 

 

3. Das origens à actualidade.  

Remetemos a origem de Vila Nova da Telha, como paróquia, com o simples nome de 

uillanoua, ou seja, Vila Nova, para o período da evangelização rural, promovida por São Martinho de 

Dume4, primeiro, bispo de Dume e, depois, acumulando este ministério com o de prelado da diocese 

de Braga. Foi, então, criada a igreja rural de Vila Nova, fruto do programa evangelizador do Santo de 

Dume. Trata-se de uma nova unidade comunitária, ou «vila». Por ser nova, ficou a chamar-se «uilla 
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noua»5. Na nomenclatura, começando por «Vila 

Nova», passou a «Santa Maria de Vila Nova da Maia» 

e terminou em «Vila Nova da Telha» ou «Santa Maria 

de Vila Nova da Telha», a partir do século XVII.  

A diocese do Porto está enquadrada no 

âmbito administrativo da diocese de Braga, capital 

do reino suévico. Nos Concílios de Braga de 561 e 

de 572, interveio o bispo de Dume (depois, também 

como bispo de Braga), São Martinho de Dume. A 

diocese do Porto contava 25 paróquias, referidas no 

Parochiale Suevicum ou Divisio Theodomiri6, sendo 

uma delas «uilla noua», acuai Vila Nova da Telha, 

segundo os estudos do medievalista A. Almeida 

Fernandes. O mapa por ele desenhado coloca 

«uillanoua» ao lado de Labrencio e de Menturio. 

Depois da paróquia Portucale 'Porto', com o número 

1, escreve assim:  

«2. Villanova: Vila Nova (c. da Maia). O 

próprio nome deriva de uma paróquia de 

desmembração em comparação com a grande 

densidade paroecitánea no território do Ave-Vizela até o Douro. O título mariano (até pela festa da 

Expectação, a única primitiva) e a grande 

antiguidade da paróquia de Santa Maria de 

Vila Nova da Telha estão de acordo com a 

identificação.»7 

Nos primeiros registos dos livros 

paroquiais de Vila Nova da Telha e no tombo 

de 1544, a freguesia aparece designada como 

«Santa Maria de Vila Nova da Maia», sem o 

sufixo «da Telha».  

 

Fragmento do Mapa das Paróquias Suevas 

segundo Almeida Fernandes. Verifica-se 

que a paróquia suévica de Vila Nova fica 

maios interior que as paróquias vizinhas 

de Labrencio (Lavra) e Menturio 

(Montedouro, Perafita), situadas estas na 

corda marítima. A Igreja de Portucale 

inscreve-se nas margens do rio Douro. 

 
 

A  imagem reproduz o primeiro assento de 

casamento da paróquia de Vila Nova da 

Telha, onde consta só «Vila Nova da 

Maia», com a data de 19 de abril de 1587, 

celebrado pelo cura João Carvalho, «desta 

igreja de santa mª de uilanoua da maya». 

Arquivo Distrital do Porto  
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Ao consultar os registos de baptismo de Vilar do Pinheiro, hoje concelho de Vila do Conde, 

mas então concelho da Maia, verificamos que o seu Abade, Agostinho André de Barros, com a data 

de 24 de Junho de 1663, especifica a residência do padrinho, que foi «domingos dias de quires frgª 

de villa noua». O seu sucessor, porém, já reconhece a freguesia com o sufixo «da telha». 

 

4. A introdução do sufixo «da Telha»  

Corre a informação de que o sufixo 

«da Telha» acrescentado ao nome da 

freguesia de Vila Nova só aconteceu com 

Dom João de Sousa8, bispo do Porto, na 

publicação tipográfica, Constituições 

Sinodais do Bispado do Porto, de 16789.  

A paróquia aparece na lista das 

freguesias da Comarca da Maia, sob o 

memoro 21, e designada «Santa Maria de 

Vila Nova da Telha».  

A perspectiva apostólica e o 

dinamismo pastoral de D. João do Sousa, que 

se continua na Arquidiocese de Braga, 

originaram um Sínodo Diocesano, concluído 

no dia 18 de Maio 1678, cujas propostas 

geraram as novas Constituições Sinodais.  

Estas novas Constituições 

substituíram as Constituições obsoletas de 

1585. Quando foram publicadas, depois de 

1736, escrevem: «O Bispado do Porto se 

comprehende na Cidade do Porto e 

Subúrbios, e nas quatro Comarcas da Maya, Penafiel, Sobre Tâmega e da Feira, tem 341 Igrejas 

Parochiaes, nellas há 49.642 fogos, pessoas mayores 149.008. e menores 27.966». Então, a Comarca 

da Maia possui 74 Igrejas Parochiaes, classificadas de «vigararias», «abadias», «reitorias», 

«curados». E assim aí aparece referida a Paróquia de Vila Nova da Telha: «21. S. Maria de Villa 

Nova da Telha Rectoria 58 [fogos], 196 'pessoas maiores], 35 [menores]»10 

Mas os documentos mostram-nos outra realidade.  

Os párocos de Vila Nova da Telha, mesmo depois destas Constituições, continuaram a 

utilizar, quase sempre, apenas o sintagma «Vila Nova», sem mais. 

Vejamos o que acontece com o sufixo «da Telha», primeiro, nas paróquias vizinhas, depois, 

nos registos paroquiais de Vila Nova da Telha e, finalmente, em documentos notariais.  

 

5. O sufixo «da Telha» nas paróquias vizinhas.  

Conferimos testemunhos seguros de que, mesmo nas paróquias vizinhas, se reconhecia 

oficialmente a paróquia de Santa Maria de Vila Nova como «Vila Nova da Telha», nomeadamente 

nos registos paroquiais de Lavra, Matosinhos, e de Vilar do Pinheiro, Vila do Conde.  

Fragmento do retrato de D. João de Sousa por Vieira  

Lusitano proveniente do Palácio da Mitra. 
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Nos registos paroquiais de 

Lavra, Matosinhos, veja-se o 

registo, publicado à direita, do 

casamento de «Pero Francisco, da 

aldeia de Vilar [do Senhor], 

freguesia de Vila Nova da Telha», 

que casou com Domingas 

Gonçalves»; celebrou-se no dia 12 

de Setembro de 1663, sob a 

presidência do Encomendado, Padre Gonçalo do Couto de Azevedo.  

Pouco depois, a 5 de Maio de 

1675, na mesma paróquia de Lavra, 

celebrou-se o baptismo de uma Maria, 

conforme reprodução à esquerda. Foi 

«madrinha Antónia do Couto, de Vilar 

[do Senhor], da freguesia de Vila Nova 

da Telha». Ainda na paróquia de Lavra, 

a 17 de Maio de 1675, foi baptizada 

Maria, filha de Domingos Manuel o 

Novo, de Cabanelas, sendo madrinha 

«Paula, solteira, filha de João Moreira, 

de Vila Nova da Telha».  

Na paróquia de Vilar do 

Pinheiro, como podemos ver à 

direita, em 1674, um assento de 

baptismo identifica a aldeia de 

Quires, como pertencente à 

freguesia de Vila Nova da Telha: 

«Isabel, solteira, filha de Afonso Gonçalves, de Quires, freguesia de Vila Nova da Telha».  

 

6. O sufixo «da Telha» em Vila Nova.  

Mas, já em datas anteriores, se escreve «Vila Nova da telha». São estes os dois documentos 

mais significativos: (1) um assento de 

baptismo de Vila Nova da Telha, 

celebrado a 26 de Novembro de 1638, 

que vemos à direita; (2) e uma escritura 

notarial de 29 de Outubro de 1631. Na 

verdade, o registo da paróquia de Vila 

Nova da Telha, em que se emprega o 

sufixo «da telha» é o do assento de um 

baptismo, celebrado a 26 de Novembro 

de 1638, como se segue: 

«Clemente, filho de Manuel Gonçalves e de sua mulher, Domingas Lopes, nasceu a vinte e 
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seis do mês de Novembro de 1638 anos. E foram padrinhos Francisco Gonçalves, o ferreiro, e Isabel 

Lopes, todos desta freguesia de Vila Nova da Telha. E por verdade me assinei, hoje, dia e mês e ano, 

ut supra.» Assina o: P.e Baltazar Ferreira»  

Além dos registos paroquiais, temos documentos que nos remetem o uso do nome «Vila 

Nova da Telha» para uma data bastante anterior a 1678.  

Aqui apresentamos dois fragmentos iniciais de documentos notariais, ambos datadas de 

1676, em que os seus títulos contêm o sufixo «da Telha».  

Os dois 

documentos estão 

relacionados com 

Vila Nova da Telha.  

O título do 

primeiro, que é uma 

escritura que foi 

lavrada no dia 12 de 

Fevereiro do ano de 

1674, sintetiza muito 

bem o seu conteúdo:  

«Arrendamento das 

igrejas do Salvador 

de Moreira e Santa 

Maria de Vila Nova 

da Telha». 

 

 

O título do 

segundo documento, 

uma procuração 

lavrada no dia 26 de 

Fevereiro de 1676 é: 

«Uma Procuração 

dos moradores da 

freguesia de Vila 

Nova da Telha»  

E entre as cerca de trinta assinaturas 

do segundo documento, conta-se a do «juiz 

da igreja», Tomé Anes, que assina de cruz, e 

também a dos «Procuradores» da irmandade 

da Confraria do Subsigno, «João Ferreira», 

«Manuel Jerónimo» e «João Domingues», 

que igualmente assinam de cruz. 

Escritura  

 

Procuração 

 
Assinaturas 
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Todavia, o documento mais antigo que conhecemos com a expressão «Vila Nova da Telha», 

data de 29 de Outubro de 1631.  

 

Trata-se de uma escritura de dote de casamento, em que entram as aldeias de «Vila Nova» e 

de Cambados, ambas da freguesia de «Vila Nova da Telha».  

«Dote de João Lopes de Vila Nova»  

«Em nome de Deus. Amém. Saibam, quantos este contrato de composição 7] de dote, 

casamento [e] obrigação virem, que, no ano do nascimento do Nosso Senhor Jesus Cristo de mil 

seiscentos e trinta e um anos, aos vinte e nove dias do mês de Outubro do dito ano, nas [casas] da 

morada de Domingos Gonçalves, [n]o Couto, que é na freguesia de Santa Cruz do Bispo, [concelho] 

da Maia, termo [e] jurisdição da mui nobre e sempre leal cidade do Porto, estando ele Domingos 

Gonçalves e sua mulher, Maria Jorge, presentes, de uma parte, e, da outra, João Lopes, que foi 

morador em Vila Nova da Telha do dito concelho] da Maia, e por eles foi dito e disseram, perante 

mim e testemunhas, tudo ao diante nomeado, que, com a ajuda, favor e graça de Deus, Nosso Senhor, 

ter acertado celebrar, casar e desposar, como determinava receber-se ð e já nesse dia ð ao dito 

João Lopes com Ana Domingues, filha dele, Domingos Gonçalves e sua mulher; e, porque tinha 

efeito o dito casamento, lhes dava ele, Domingos Gonçalves, e sua mulher o dote de casamento ... o 

sogro daquele Domingos Gonçalves e sua mulher, que eles serão casal na aldeia de Aguiar de Santa 

Cruz...» 

 

Dois destaques: o de cima com a data, «1631 anos» e o de baixo com a referência Vila Nova da Telha 
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Do contrato de dote, fazem parte gado («uma vaca prenhe»), utensílios de lavoura e uma 

caixa grande e uma arca, roupa de cama e de uso pessoal...  

E também entrava no mesmo contrato «o casal de Vila Nova da Telha, em que [ele era] 

propriedade do mosteiro de Moreira» 

O não cumprimento deste contrato de dote era feito sob algumas penalidades: «... e cada um 

obrigou suas pessoas e todos seus bens móveis e [de] raiz, havidos e por haver...»  

«E foram testemunhas o 

Reverendo António Gonçalves 

Trigo, Vigário de Vila Nova, que 

assinou como testemunha e por a 

esposada he o rogar, por ser 

mulher e não saber escrever e 

pela dita testemunha João 

Gonçalves, de Cambados, e Ana 

Gonçalves, do mesmo 

Cambados, e Francisco da 

Fonseca, do Porto...».  

Assinaturas: António Gonçalves Trigo, Francisco da Fonseca, Domingos Gonçalves, João 

Lopes e Maria Jorge. 

 

Conclusão  

A história de Vila Nova da Telha, não contando com os testemunhos arqueológicos, nasce 

no século sexto, à sombra da acção evangelizadora rural, no período suévico-visigótico. Apesar de 

todas as dificuldades imagináveis, durante a época de dominação muçulmana, não perdeu a sua 

identidade católica e chegou incólume até hoje.  

A paróquia, como tal, foi integrada no couto do mosteiro de Moreira, com excepção do lugar 

de Vilar do Senhor. Os Padres Antunes de Azevedo ð tio e sobrinho ð transmitiram-nos informação 
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muito diversificada, que fomos anotando.  

Apoiados em fontes complementares, discutimos o nome da freguesia, no decurso do tempo. 

E aclaramos a data mais antiga do uso do sufixo «da telha»: consta de um documento notarial de 

1631. O acrescento do sufixo «da Telha» ao nome da paróquia, nascida à sombra do programa 

evangelizador de São Martinho de Dume, no século sexto, só aconteceu no século XVII.  

Embora a base deste trabalho seja a transcrição de dados recolhidos e organizados pelos 

Padres Antunes de Azevedo, alargamos, todavia, o nosso campo de investigação às outras fontes 

complementares. 

 

 

 

Notas 

* Ex pároco de Vila Nova da Telha. Professor. Investigador de História Local e Regional. 

1 «Portucale Castrum antiquum» pertenceria à Diocese de Coimbra 

2 Hic incipit inquisitio ville que vocatur Villa Nova et parrochiarum Ecclesie Sancte Marie ejusdem loci. Toda 

a freguesia, excepto Vilar do Senhor, estava integrada no Couto do Mosteiro de Moreira da Maia 

3 Dom Frei Marcos de Lisboa promulgou as Constituições de 1585 associadas a uma reestruturação paroquial, 

com novo enquadramento administrativo ï as comarcas eclesiásticas. 

4 São Martinho de Dume nasceu na Panónia (hoje Hungria), em 518. Passou por França, onde bebeu a 

espiritualidade de São Martinho de Tours, e fixou-se em Dume, onde faleceu a 20 de Março de 579. Participou 

no primeiro concílio de Braga (561) e presidiu ao segundo concílio de Braga (572) já como bispo desta 

diocese. A sua festa litúrgica celebra-se a 22 de Outubro. 

5 Vamos encontrar outras «vilas novas» no período da Reconquista. 

6 A diocese do Porto era uma das treze dioceses aí referidas. 

7 A. Almeida Fernandes (1997), Paróquias Suevas e Dioceses Visigóticas. Arouca, p. 68. 

8 Da diocese do Porto, Dom João de Sousa transitou para a sede de Braga, como era frequente na ascensão dos 

prelados diocesanos, e exerceu o ministério arquiepiscopal com o mesmo espírito de renovação 

administrativa e apostólica. Foi depois Patriarca de Lisboa 

9 Constituições Synodaes do Bispado do Porto, novamente feitas e ordenadas pelo Illustrissimo e 

reverendíssimo senhor Dom Ioam de Sousa, bispo do dito Bispado, do Conselho de sua Magestade & seu 

sumilher de cortina: propostas e aceitas em o Synodo Diocesano que o dito senhor celebrou em 18 de Mayo 

do anno de 1687. Porto: Por Joseph Ferreyra, 1690. 

10 Estes dados estão publicados em conjunto com as Constituições, a modos de apêndices. Por isso se diz e se 

escreve erradamente que o nome da paróquia com o acrescento «da Telha» é de 1678, da autoria de D. João 

de Sousa. O que é certo é que quando foi publicado o texto das Constituições ï em 1690 e reeditadas em 

1736 -, já Santa Maria de Vila Nova era «Santa Maria de Vilas Nova da Telha». Em 1636, no primeiro livro 

de registos paroquiais lá está o sufixo toponímico «da Telha». A data mais antiga, todavia, consta de uma 

escritura de dote de casamento: 1631. 
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Notas em torno do Foral da Maia  

José Augusto Maia Marques*

Resumo: O autor, que publicou bibliografia recente sobre o Foral da Maia, apresenta neste artigo um conjunto 

de notas curiosas sobre aquele importante documento, da sua génese à sua extinção, apontamentos esses que, dadas as 

suas caraterísticas, não caberiam na bibliografia já publicada. Fala-se do desaparecimento do original do foral, do Termo 

do Porto e das Vereações daquela câmara, terminando com um conjunto de curiosidades a propósito da Maia. 

Palavras-chave: Foral, Maia, Porto, Termo do Porto. 

 

 

Este ano de 2019 ® ñano de Foralò. Comemoram-se os 500 anos de outorga, pelo rei D. 

Manuel I, deste documento fundacional do municipalismo maiato. A edilidade promove exposições, 

organiza conferências e colóquios, edita livros.  

Mas há sempre pormenores relacionados com este tema que, pela sua natureza, pela sua 

dimensão, pelas suas especificidades, não cabem neste tipo de manifestações culturais, mas cuja 

memória convém avivar, levar a todos os maiatos e, sobretudo, preservar. 

É o caso destas notas que hoje vos trazemos e que, andando todas à volta do Foral, não fariam 

grande sentido incluídas nas publicações editadas pela Câmara Municipal da Maia. 

 

O Foral que desapareceu 

£ verdade. O ñoriginalò do Foral da Maia 

desapareceu. Como é isso possível? 

Comecemos pelo início. 

O Foral da Maia foi outorgado em Évora a 

15 de dezembro de 1519 pelo rei D. Manuel I. 

Como decorria das determinações, de cada 

foral eram elaborados três exemplares ï um 

destinava-se ao Concelho, outro ao Donatário e outro 

à própria Torre do Tombo. Mas Olinda Santana 

(Santana, 1995) esclarece com propriedade que no 

que respeita à Torre do Tombo, pelo menos a partir 

de certa altura, fazia-se ña reda­«o das minutas nos 

livros de registos da Torre do Tombo, cinco para todo 

o reino (Entre Douro e Minho, Trás-os-Montes, 

Beira, Estremadura, Entre-Tejo-e-Odiana) com a 

finalidade de servirem de memória no caso de se 

levantarem dúvidas entre os concelhos e os 

senhoriosò, enquanto que a prepara­«o dos 

exemplares em livro, tais como os conhecemos 

normalmente, encadernados a couro sobre duas tábuas de madeira e escritos em pele, se destinavam 

às câmaras e aos senhorios. 

No nosso caso, no entanto, a circunstância era obviamente diferente. 

D. Manuel I. Série Régia de Miguel António 

do Amaral (Paços do Concelho, Moita) 

 



REVISTA da MAIA, Nova série                            Ano 4 ï nº 1-2                                 janeiro/dezembro  2019 

 

26 
 

O exemplar da Torre do 

Tombo não era senão um de muitos 

contidos num tombo, escritos a duas 

colunas e sem grandes decorações, o 

exemplar que seria para Fernão 

Coutinho e depois para Pero da Cunha 

Coutinho, seu filho, não se sabe onde 

para, se é que existe, e o do concelho 

não veio para a Maia, foi para o Porto. 

Isto porque a Maia, tal como vários 

outros concelhos à volta da cidade, 

formavam, há bem mais de um século, 

o chamado ñTermo do Portoò, de que 

falaremos mais adiante. 

Ora em determinado momento, algures lá pelo final de 1613, início de 1614 alguém, 

provavelmente o guarda-mor do arquivo da Câmara Municipal do Porto, dá por falta dos originais 

dos Forais de Penafiel e da Maia. 

Imagino que a preocupação fosse enorme, não só porque se tratava de dois dos maiores 

concelhos do termo, como também, ao terem nos seus territórios vários coutos e honras, fossem dos 

mais suscetíveis de sofrer dúvidas e conflitos a propósito da propriedade e das quantias envolvidas. 

Decide-se então, isto a 22 de fevereiro de 1614, escrever ao rei, na altura Filipe I, solicitando-

lhe que desse instruções à Torre do Tombo para que fosse remetida ¨ C©mara do Porto uma ñc·pia 

certificada do Foralò. Eis parte do texto do pedido, em vers«o atualizada: 

ñé Os julgados de Penafiel e da Maia são do termo desta cidade. No cartório desta Câmara 

deles estavam os Forais originais [que] não aparecem, tendo-se sobre isso feito muita diligência. É 

importante ao bem comum daqueles julgados e desta cidade haver nela os forais deles, por se 

escusarem dúvidas aos donatários. Pedimos a Vossa Majestade nos faça mercê mandar passar 

provisão para, da Torre do Tombo, se nos dar o treslado deles em forma autênticaò. 

Filipe I despacha 

favoravelmente o pedido, 

encarregando Diogo de Castilho 

Coutinho, Guarda Mor da Torre 

do Tombo de o satisfazer. 

É assim que, por 

Certidão datada de 15 de Maio de 

1614, a Câmara do Porto recebe 

cópia dos forais de Penafiel e da 

Maia dados respetivamente em 1 

de julho e em 15 de dezembro de 

1519, por D. Manuel I. 

Nesse códice as folhas 2 

a 41 contêm o foral de Penafiel e 

as folhas 41 a 79 o da Maia. 

 

Capa e primeira página do índice do livro de Forais Novos de 

Entre Douro e Minho. Arquivo Nacional da Torre do Tombo. 

 

Capa (Forais de Penafiel e Maia) e primeira página do Foral da 

Maia. Arquivo Municipal do Porto. 
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É com base nesta certidão autêntica depositada no Arquivo Histórico Municipal do Porto1 e 

não na cópia arquivada na Torre do Tombo, que têm sido feitos os (poucos) trabalhos sobre o Foral 

da Maia. 

 

O Termo do Porto 

Afirmamos há pouco que o exemplar destinado ao concelho, neste caso da Maia, foi afinal 

para o Porto, j§ que a Maia pertencia ao ñTermo do Portoò. Vamos esclarecer. 

O Porto não era, nos inícios do século XIV, uma cidade grande. Podia sê-lo (ou parecê-lo) 

num âmbito restrito, mas não o era se alargássemos os horizontes de análise. 

J§ Armindo de Sousa afirmou que ñSendo o Porto a segunda maior cidade do reino, em 

termos de importância, é a quarta cidade em termos de dimensão, ficando abaixo de Lisboa, de Évora 

e de Santar®mò (Sousa, 1994: 169). 

Diz Ricardo Jorge (Jorge, 1897: 77-79) que o Porto do início do século XV teria cerca de 

8.500 habitantes, mas Braga passava dos 10.000, e Ponte de Lima dos 6.000. Coimbra, Santarém e 

Évora ultrapassavam os 20.000. Setúbal, Beja, Almada e Faro tinham mais habitantes do que o Porto. 

Tomar, Leiria, Elvas e Estremoz equiparavam-se-lhe. 

Embora no s®culo XIII o Porto tenha crescido para fora da ñcerca velhaò, lembramos que 

esta teria um perímetro de pouco mais de 700 metros em volta da Sé. 

No século XIV, depois de ter assistido, no final do anterior, ao casamento de D. João I e de 

ter visto alterar-se o seu estatuto, passando para o domínio real, o Porto cresce e bastante. Mas é um 

crescimento em termos de construção alicerçado no comércio. Continua a faltar ao Porto área, 

habitantes, força de trabalho e aparelho produtivo que sustente a cidade que se quer grande. 

Esquema urbano da cidade entre 1355 e 1386. Fonte: Teixeira, 2010 
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D. Pedro I obrigou os moradores de Massarelos, Maia, Bouças, Gondomar, Melres, Refojos 

e Aguiar de Sousa a servirem, com seus bois ou sem eles, na construção da Muralha (Silva, XXXX ), 

o que nos mostra que grandes obras e grandes empreendimentos necessitam de um esforço conjunto. 

Armindo de Sousa propõe mesmo esta razão da conservação e guarnição da muralha como uma das 

principais para a formação do Termo do Porto (Sousa, 1994: 169-171). 

A 15 de Novembro de 1369 foi ampliado o termo da cidade. D. Fernando confere à cidade 

ño Julgado de Melres com seu termoò, e ordena ñque daqui em diante o Concelho da dita Cidade use 

dos sobreditos julgados e de toda jurisdi­«o, como em termo da dita cidadeò (Basto, 1937: 335-336) 

Mas mais, D. Fernando determina também, e isto é muito importante para o enquadramento 

jur²dico do Termo, que ñoutrossim mando e defendo que no dito Julgado n«o haja outro Juiz, nem 

Vereador, nem Procurador do Concelho, nem Meirinho, nem outros oficiais, salvo os que forem 

postos em na dita Cidade, como dito é, ou os que forem postos nos ditos Julgados, por vós Juízes o 

Vereadores e Concelho da dita Cidadeò. Melres foi portanto como que entregue à guarda e 

administração do Porto, cerceando, obviamente, qualquer autonomia. 

Por carta 

régia de 12 de 

Abril de 1384, D. 

João I, certamente 

grato pela ajuda 

que a cidade lhe 

acabara de prestar 

na sua qualidade de 

Defensor do 

Reino, acrescen-

tou-lhe os Julgados 

de Bouças, Maia e 

Gaia.  

No mês 

seguinte, por carta 

de 13 de Maio, 

junta-lhes Penafiel 

e Vila Nova (de 

Gaia). Todos nas 

condições do 

Julgado de Melres. 

Como muito bem afirma Arnaldo Sousa Melo (Melo, 2009: 189): ñO alargamento do termo 

do Porto em finais de Trezentos esteve obviamente relacionado com uma multiplicidade de interesses 

da cidade e decerto também do rei, pelo menos do ponto de vista fiscal e militarò. O primeiro (ponto 

de vista), no sentido de alargar a base tributável da cidade e onde recorrer através da imposição de 

empréstimos mais ou menos forçados, quando necessário. O segundo, com o objetivo de garantir a 

mão-de-obra necessária para a manutenção da muralha, como já foi destacado por vários autores. 

Preocupações comuns ao rei e ao concelho. Mas o alargamento do termo respondia também a outras 

pretensões e necessidades da cidade, decerto já antigas, como a de garantir o seu abastecimento, ser 

ñmais honradaò e para as necessidades militares em termos de número de homens disponíveis. 

Termo do Porto - 1384 
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  Como conclui com propriedade Helena Teixeira (Teixeira, 2010: 58), ñA amplia­«o do 

termo do Porto, reforçando o seu estatuto de cabeça e sede concelhia, contribuiu para dar aos homens 

regedores da cidade uma autoridade e legitimidade de intervenção junto das populações até aí 

inexistente, em parte com a ajuda dos reis, ao imporem que, para as despesas de bem comum, não 

houvesse privilégios nem isenções garantidos por estatuto de ordem ou estado ou dependências de 

senhorio. Facilmente a cidade tomou um ascendente monopólio económico em toda a vasta região do 

seu concelho, e nem as grandes vilas de fora lhe faziam competi­«oò. 

O Professor Ricardo Jorge (Jorge, 1897: 81) afirmou aliás que o Porto, exercendo domínio 

jurisdicional sobre todo esse vastíssimo território, era dentro do reino um pequeno estado. 

O Padre Agostinho de Azevedo, em nota publicada no 1Ü volume das ñVerea­oensò por Artur 

de Magalh«es Basto (Basto, 1939: 339) escreve: ñOs assuntos administrativos de todo o termo do 

Porto eram resolvidos pelo Senado, precedendo em certos casos (feiras, talhos, aforamentos de 

baldios, médicos de partido, etc.) a convocação dos interessados do lugar e os três representantes 

do concelho ( Juiz, procurador e meirinho). Os assuntos judiciais estavam afetos ao Ouvidor, que 

fazia as vezes de Juiz ordinário, e reunia em casa própria para Audiência com os Escrivães e os 

quadrilheiros (que existiam em todas as freguesias). Resolvia sem apelação ações cíveis até 400 rs. 

Era Juiz das sisas e executava as ordens da Câmara do Porto, de Corregedor da Comarca, dos Juízes 

de Fora. Era eleito entre os lavradores do concelho em lista tríplice confirmando um a Câmara do 

Portoò. 

Ora, passando a Maia a integrar o Termo do Porto, esse facto retirou-lhe, como já dissemos, 

toda a autonomia. 

Assim sendo, será no dia a dia da Câmara do Porto, nomeadamente nas atas das reuniões, as 

Zona envolvente do Morro da Sé na Maquete do Porto Medieval. Casa do Infante 
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primeiras publicadas sob o t²tulo gen®rico de ñVerea­oensò, que poderemos encontrar alguma 

informação sobre a Maia. 

 

As ñVerea­oensò da C©mara do Porto 

Do que fica dito se depreende que era na Câmara do Porto que o mais importante se decidia. 

Logo, se alguma documenta­«o houver que interesse ¨ Maia, ela estar§ nas ñVerea­oensò, plasmadas 

nos livros onde se registavam, melhor ou pior, com ou sem lista de presenças, com ou sem conteúdo, 

o que se passaria na reunião dos vereadores. 

Foram publicados 

pela Câmara do Porto os mais 

antigos livros de vereações. O 

primeiro, com comentário e 

notas de Artur de Magalhães 

Basto, editado em 1937 e 

transcreve as atas das sessões 

de 1390 a 1395 (=V1). O 

segundo foi publicado com 

notas de João Albino Pinto 

Ferreira em 1980, dizendo 

respeito às sessões de 1401 a 

1449 (=V2) mas com várias 

descontinuidades. Finalmente 

em 1985, com leitura, índices e 

notas de João Alberto Machado e Luís Miguel Duarte, foram dadas à estampa as sessões de 1431 a 

1432 (=V3). 

Foi destes três volumes que extraímos alguns dados curiosos que possam interessar à 

temática deste artigo, já que se trata de maiatos e de factos relacionados com a Maia.  

Por exemplo, na sessão de 24 de julho de 1391 (V1, p.95) Afonso Geraldes aparece nomeado 

como ouvidor da Maia. Não sabemos de onde era, e nem sequer se era maiato.  

Na sess«o de 3 de mar­o de 1394 ® referido como ñalmuxarife das taraçanasò (V1, p.228). 

Taracenas ou tercenas eram espaços cobertos onde se reparavam ou construíam barcos. Afonso 

Geraldes seria assim uma espécie de administrador/tesoureiro das taracenas. 

Mas através da leitura da ata percebemos que era também proprietário de umas casas 

adossadas e sobranceiras à muralha, junto da porta da Ribeira. Daqui se depreende que era um homem 

bom do Porto. Mesmo que tivesse origem maiata, seria certamente habitante do burgo portuense. 

Na sessão de 24 de junho de 1392 (V1, p.133), André Dinis, de Silva Escura, é nomeado 

procurador da Maia. Aqui ao menos atesta-se a sua origem maiata. Na sessão de 27 de julho (V1, 

p.163) precisa-se mais ainda ao afirmar-se ñmorador na Aldeia de Calquimò. Continua nas sessões 

seguintes como procurador e cumpre o seu mandato de um ano. 

Participa na sessão de 9 de julho (V1, p.142-146), onde se discute a célebre questão da 

proibição de os fidalgos morarem na cidade e do facto de alguns muito poderosos tentarem tornear 

esta questão comprando casas e outras propriedades no Porto, decidindo-se impedir essas aquisições. 

É protagonista da reunião de 11 de julho (V1, p.147-151), onde o mestre Gonçalo Martins 

Primeiro e segundo volumes das ñVerea­oensò  
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se vai queixar que André Dinis e Vicente Barreiros, ambos procuradores, lhe haviam embargado uma 

barca prestes a sair a Foz do Douro, requerendo explicações para este ato. A justificação era que a 

carga era constituída por trigo, e que este era para ser exportado para fora do reino, o que ia contra as 

Ordenações e Posturas da cidade. Surge então o mercador Gonçalo Lourenço que afirma que a carga 

de sessenta moios de pão pertencia ao Bispo, e que este detinha uma autorização real para negociar 

para onde quisesse cem moios de pão. 

Foi uma sessão rica, porque se discutiram outras autoriza­»es ñespeciaisò concedidas pelo 

rei, uma delas a favor de um seu criado, Vicente Afonso, para negociar cinquenta toneis de vinho, 

questão que, como é sabido, era muito querida aos habitantes e à vereação do Porto. 

Esteve também presente na sessão de 18 de julho (V1, p. 152-156) onde se tratou das 

questões regulamentares da venda de carne e de pão, e na de 20 de julho (V1, p. 157-162) onde se 

discutiu a questão do sal e das marinhas de Bouças, da venda de panos, e novamente do fornecimento 

e venda do pão à cidade. 

A 13 de janeiro de 1393 (V1, p. 173-175) participa na sessão em que se lê uma carta de D. 

João I em que este lembra que o Porto se teria comprometido a contribuir com mil libras para ajudar 

ao seu casamento e lhe pede que satisfaçam essa contribuição, e a 20 de fevereiro (V1, p. 176-177) 

onde se discute a quest«o da venda do azeite e da ñinvas«oò  dos vendedores de Coimbra. 

Outro maiato de origem, Afonso de Moreira, mercador, surge logo na primeira ata de 

vereação conhecida, a de 4 de junho de 1390 (V1, p. 15). Era juiz, cargo muito importante, mas foi 

também vereador, contador, vedor, regedor dos hospitais e teve carreira autárquica pelo menos até 

1403. 

Na sessão de 8 de abril de 1391 (V1, p. 67-68) foi um dos dois escolhidos para, por sugestão 

de el-rei, tomar contas de João Pais Neto acerca do que recebera e despendera no tempo em que fora 

Procurador do Concelho. 

Foi feito vereador na reunião de 25 de junho de 1391 (V1, p. 90).  

Na sessão de 10 de outubro (V1, p. 105-110), em que participou, discutiu-se a necessidade 

de ter no Porto alojamentos condignos para visitantes, pelo que ficou acordado mandar reparar as 

estalagens existentes e mandar fazer ¨ custa da cidade estalagens novas, ñem que pousassem todos os 

grandes e honrados e outros de qualquer estado e condição que fossemò, que teriam de estar 

equipadas com ñboas casas e câmaras e alpendres e curraisò bem como a possibilidade de fornecer 

mantimentos aos hóspedes e cevada e palha às bestas. Foi então estabelecido construir 

ñPrimeiramente nas Congostas duas estalagens grandes e boas, depois no Souto, uma estalagem 

grande e boa, outra nas casas de Estêvão Ferreira, outra na rua chã nas casas que foram de Jervas 

da devesa, outra grande e boa à porta de Cimo de Vila, outra em Miragaia grande e boa e outra em 

Vila Nova.ò 

Na reunião de 3 de novembro de 1393 (V1, p.205-206) foi escolhido para participar, com 

outro homem bom, nas contas a fazer entre o rei e a cidade pela participa­«o na guerra: ñAfonso de 

Moreira, mercador, morador na dita cidade,  por que era um homem bom e entendido e tal que era 

cumpridor e necessário para este negócio.ò 

Esteve presente na sessão de 11 de julho de 1401 (V2, p.22-25), onde se discutiu uma questão 

interessante ï as relações com os judeus. Para além do juiz Vasco Martins, dos vereadores João 

Rodrigues e Gonçalo Martins, do procurador Afonso Dinis e do tesoureiro Gonçalo Anes, bem como 

de muitos homens bons, estiveram também mestre Moisés e mestre Isaque, judeus, moradores na 

judiaria, representando toda a comunidade dos judeus da cidade. 
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Os ditos vereadores e procuradores disseram que ainda há poucos dias fizeram publicar 

ordenações do Regimento da cidade, e entre elas uma que proibia que alguém, homem ou mulher 

fossem à dita judiaria vender pão nem vinho nem carne nem outros mantimentos; e que também não 

entrasse nenhuma mulher na judiaria sem a companhia de um homem; e que Judeus nem Judias não 

comprassem na dita judiaria pão nem carne nem vinho nem outros mantimentos sob certa pena. 

 

E os judeus da dita comuna vieram ¨ dita Rela­«o e mostraram uma carta dôel Rei para que 

o Conselho da dita Cidade não pusesse sobre eles ordenações nenhumas. E que sem embargo das 

ditas ordenações pudessem entrar na dita judiaria quaisquer pessoas e também pudessem comprar na 

dita judiaria quaisquer mantimentos que lhes levassem aí a vender e que agora eles em nome da dita 

comuna não queriam usar da dita carta e que lhes agradava que se cumprissem as ditas ordenações da 

Judiarias do Porto. Segundo o Blog ñquestom judaicaò. 

 

Judiaria Velha no Morro da Sé. Maquete da cidade medieval. Casa do Infante. Segundo o Blog ñquestom judaicaò. 
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forma que o Conselho que as pôs e assinou e queriam estar por elas e não da dita carta; pediam 

exceção para lenha em feixes ou carqueja que possam, comprar à porta da vila e qualquer judeu ou 

judia ou cristão ou cristã que o contrário fizer pague cinquenta libras por cada vez. 

Testemunharam Pedro Afonso, tabelião, Fernão Gonçalves, tabelião, e Vasco Pires, também 

tabelião, redigiu. 

Assinaram João Rodrigues, Gonçalo Martins, Afonso de Moreira e Gonçalo Anes. 

Eis um caso curioso de governação de uma cidade com uma judiaria, em que à partida o rei 

não deveria ter-se imiscuído, mas que, ao que parece, acabou em bem. 

Na sessão de 6 de agosto de 1402 (V2, p.148-149) surge um tema importante. Manda-se que 

um conjunto de homens bons percorra os termos, coutos e honras da cidade, e vissem o que cada 

lavrador, e clérigos e frades e outras pessoas tinham (pão essencialmente) e, fazendo as contas ao que 

necessitasse para si e sua família segundo o seu estado, trouxessem o restante para ser vendido na 

cidade.  

Tratava-se, ao fim e ao cabo, de um ñsequestroò de bens, que eram retirados ao seu 

proprietário em benefício da cidade. 

Para cumprir esta missão na Maia foram escolhidos Afonso de Moreira, Gonçalo Nunes, 

tabelião, e João Garcia. 

Afonso de Moreira aparece-nos como vereador em 12 de setembro de 1403 (V2, p. 185-186) 

e é a última referência documental que temos, embora seja de crer que pelo menos até 1404 ele tenha 

continuado a ser vereador. Só que a documentação está descontinuada e não existem registos a partir 

desta data a não ser já para 1431. 

E um último dos vários exemplos de maiatos, ou originários da Maia que podemos detetar 

nos livros de Vereações da Câmara do Porto ï Álvaro Gonçalves da Maia. 

A primeira referência à sua pessoa surge em 

11 de agosto de 1431(V3, p. 32-33). 

Nesta sessão leu-se uma carta do Infante 

aludindo a dívidas contraídas por D. João I para com 

o duque borgonhês Filipe o Bom aquando da sua 

deslocação, em 1429 a Lisboa para a realização do 

contrato nupcial entre a filha do rei, D. Isabel, com o 

referido duque. A carta alude também às despesas 

com a ida e vinda do Infante D. Fernando, bem como 

várias outras despesas. A preocupação era a 

possibilidade de o duque (afinal genro do rei) poder 

ñfilharò, isto ®, tomar posse for­ada, de muitas das 

mercadorias fundamentais para o sustento do reino. 

Pedia-se portanto o pagamento da parte que ao Porto 

caberia.  

Por curiosidade refira-se que se resolveu 

convocar para a segunda feira seguinte, dia 13, nova 

reunião com dois homens de cada mester. Embora 

Filipe o Bom da Borgonha. Da escola de Rogier van der Weyden 
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Álvaro Gonçalves da Maia não estivesse presente, sabemos que a decisão foi a de satisfazer o pedido 

do Infante, mas condicionando essa satisfa­«o a que ños releve de muitos agravos que a cidade 

recebeéò. 

A 29 de dezembro (V3, p.64-65) volta a estar presente, e mais ainda, nessa reunião foram 

escolhidos o vedor e o tesoureiro. A este último, Diogo Gonçalves de Escapa, foi o próprio Álvaro 

Anes da Maia que ñficou por fiador dele a toda a coisa que ele fizer e por dinheiro que receberéò, 

um risco que pressupunha também grande disponibilidade financeira. 

A 19 de janeiro de 1432 (V3, p. 83-87), uma outra 

reunião importante. Tão importante que o próprio Bispo do Porto, 

então D. Antão Martins de Chaves, também esteve presente, bem 

como a totalidade dos juízes e dos vereadores. 

E foi justamente Álvaro Gonçalves da Maia na qualidade 

de provedor da fazenda d'El Rei que apresentou o caso ï Martim 

do Reste, mercador que se dizia de Barcelona, tinha vindo à 

cidade comprar e carregar uma quantidade de pescado. Como não 

conhecia os usos e costumes locais, perguntou a Vasco Lourenço 

tendeiro que lhe disseram ser mercador antigo desta cidade, e a 

outros cidadãos, que direitos pagavam os estrangeiros por este 

comércio. O próprio Álvaro lhe disse que perguntasse a Afonso 

Anes contador d'El Rei que ordenou a Pedro Afonso escrivão dos 

contos d'El Rei que o esclarecesse. 

Supostamente o mercador pagou o que havia a pagar, 

mas já prestes a partir com os navios carregados os juízes e regedores lhos mandaram embargar, com 

preocupação sua e receio dos mestres, dos marinheiros e dos mercadores. 

Álvaro Gonçalves da Maia requeria então aos responsáveis pelo embargo que justificassem 

essa decisão. Eles fizeram-no citando uma determinação do rei D. Fernando, que mostraram num 

treslado simples. 

Álvaro Gonçalves perguntou então se os limites e proibições referidos tinham sido 

publicitados e se alguma vez tinham sido aplicados. 

E todos disseram e testemunharam que nunca tal viram apregoar nem colocar embargo a 

nenhum estrangeiro; mais, sempre viram comprar dois mercadores de Zamora muito congro e 

pescado, biscainhos que o levaram ao Levante por mar e um castelhano a quem a cidade pôs embargo 

mas que nunca acharam justificação e deixaram-no partir.  

Perante isto, Álvaro Gonçalves pronuncia um despacho do seguinte teor:  

ñVisto per mim Alvaro Gonçalvez da Maya o requerimento do dicto estrangeiro e o trelado 

da dieta hordenaçom que era raso e sem signal nem seelo e tal que nom fazia fe e a carta d'EI Rei a 

qual ensere que se veja a ley e husos e costumes e o testemunho dos Regedores e homeens boons que 

nom viram apregoar nem poer tal defessa nem seer gardada ante alguns mercadores strangeiros 

comprarren sem embargo e visto como este strangeiro fez as vondanças e diligencia que devia por 

saber os costumes da terra e os direitos que avia de pagar per que se mostra que nom ouvesse 

entençom de fazer malicia e como pagou compridamente todos os direitos que El Rey avia d'aver 

porem mando que se vaa em paz com seus pescados que carregados tem sem enbargo do enpacho 

que lhe asy foi posto per os oficiaaes da cidade e mando da parte d'El Rey aos dictos oficiaaes que 

se elles entenderem por prol da cidade e da terra de se gardar a dicta hordenaçom de que mostrarom 

D. Antão Martins de Chaves  
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o trelado raso que o ajam de gisa que faça fe e a façam apregoar e notificar por tal que os mercadores 

strangeiros nom sejam enganados nem recebam damno nem os navios e mercadores da terra nom 

recebam desaviamento nem outro prejuízoò.  

(Assinado:) Álvaro Gonçalves  

Em face disto, o Bispo declara: 

ñE dado asy o dicto desenbargo per o dicto Alvaro Gonçallvez como dicto he o dicto Senhor 

Bispo e juizes e oficiaaes e homeens boons diserom que o dicto desenbargo lhes parecia muito e (sic) 

justo e razoado e boo e que por tal ho avyam e porem mandarom asy todo seer escripto per mim 

dicto escripvam da camara pera ho asiignarem per suas maaos.  

(Assinado:) Antonius Episcopus Portugalensis  

Na reunião de 22 de março de 1432 (V3, p. 92-94) lê-se uma carta de D. João I, apresentada 

por Nuno Gonçalves moço da estrebaria do rei.  

A missiva dá conta da assinatura 

da paz (a que o rei chama ñperp®tuaò) com 

Castela. Este acordo foi decidido em 

Medina del Campo em 30 de outubro de 

1431 e ratificado em Almeirim a 27 de 

janeiro de 1432. 

Essa carta, muito otimista, como 

a História prova2, mandava a todos que 

celebrassem, respeitassem e fizessem 

respeitar a paz, assim na terra como no 

mar, e que mandassem apregoar nos locais 

do costume este facto, para que todos 

soubessem e cumprissem as 

determinações. 

A carta está datada de Almeirim 

a 1 de fevereiro de 1432. 

Bastante curiosa é a reação final dos presentes. Aqui vai, tal e qual: 

ñE apresentada asy a dicta carta per Nuno Gonçallvez moço da estrebeira do dicto Senhor 

Rey e logo os homeens boons acordarom que a dicta carta se apregoasse como El Rey manda e se 

fezesse pera elo grande solemnidade petiçom e como se melhor poder fazer e que dessem por boa 

alvisira ao que estas tam boas novas trouve huum bom sayo de cortanay bem fecto vermelho e huum 

capello e huum par de calças e huum gibom e hüus çapatos e camisas e panos ou de boom bristol e 

as despesas que se sobresto todo fezer que a levem em conta ao procurador nos dinheiros que recebe 

da Rua Novaò. 

Pelo menos a Nuno Gonçalves, quer o tratado de paz trouxe proveito. 

Mas quem era este Álvaro Gonçalves da Maia? 

Filho de Martim Vasques da Maia e de Ana Afonso de Lanços, terá nascido por 1370. 

Casou em 1421 com Joana de Teive. 

Tiveram filhos Martim Vasques da Maia, que casou com Catarina Ferreira, Fernão Álvares 

da Maia, que casou com Guiomar de Sá, e Diogo de Teive. 

Por recompensa dos seus bons serviços é-lhe concedida por D. João I a extração de sal em 

Caminha, a pesca na ilha dos Amores, do Douro e a construção de moinhos de maré em Aldeia 

Símbolos reais do tratado de Medina del Campo 
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Galega. 

Morava no Porto, numa casa torre, inserida numa zona nobre, sobre as muralhas e próximo 

do postigo com o seu nome, assinalada abaixo com o número 23. 

 

Foi o Escrivão do rei D. João I na embaixada portuguesa para a assinatura da Paz perpétua 

com Castela. 

Foi Contador de D. Fernando e Vedor da Fazenda de D. João I e de D. Filipa até 1397. 

Participou na tomada de Ceuta. Foi membro da Corte de João I de Portugal e serviu como 

embaixador no reino de Aragão. Era também, por 1422, Escrivão da Câmara da rainha D. Catarina 

de Castela. 

Possivelmente morreu na batalha de Alfarrobeira (20 de maio de 1449) tomando partido pelo 

Infante D. Pedro. 

 

Mas afinal, da Maiaé 

Mas afinal, para além do que vimos, há poucas alusões específicas à Maia e ao seu concelho. 

A primeira referência ao Ouvidor da Maia, neste caso Afonso Geraldes, surge na sessão de 

Planta de reconstituição do Porto Medieval. A casa-torre de Álvaro Gonçalves da Maia está representada pelo 

número 23. Blog Imagem Cognitiva 
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24 julho de 1391 (V1, p.95). 

Na sessão de 27 de julho de 1392 é, como já vimos, nomeado Afonso Dinis da aldeia de 

Calquim (V1, p. 163). 

Já na sessão de 23 setembro de 1394 é Estevão Faria que passa a ocupar o dito cargo (V1, p. 

241). 

Na reunião de 6 de junho de 1403 (V2, p. 187-188), compareceu Francisco Anes, ouvidor 

da Maia.  O assunto era sério. Disse ele que Luís da Maia, meirinho3 da dita terra, o penhorara por 

quinhentas libras por mandado dos sobreditos, depreendemos que a vereação, e  requeria aos ditos 

homens bons que lhe dissessem por que o mandaram penhorar. Era um pedido razoável 

Foi então informado por eles que tinham informado Pedro Afonso, corregedor e a eles 

próprios, que no julgado da Maia onde ele era ouvidor vendiam o pão de quarenta soldos,  a candeia 

de sebo, o arrátel da carne e a canada de vinho ao mesmo preço, ou maior, do que aquele por que se 

vendia na cidade. E que por isso o mandaram penhorar naquela quantia. 

O dito ouvidor defendeu-se, dizendo que pusera almotacés4 de cada mês em cada uma das 

vendas desde que entrara para ouvidor. E que lhes mandara que guardassem as ordenações da cidade 

e que vigiassem o cumprimento das tabelas de preços. E que sobre isto havia sido feito pregão.  

E acrescentou que por ter sido informado de incumprimentos, mandara ele próprio penhorar 

quer os vendeiros quer os almotacés. Por isso solicitou que lhe fosse concedido um prazo para provar 

à vereação e aos homens bons o que tinha feito. Foi-lhe deferido o pedido. 

A 22 de fevereiro de 1443 (V2, p.308) João Francisco, ouvidor da Maia, informa a Câmara 

de que ñdes sanhoane acaò, isto ®, desde o S. João até àquela data, trouxera em pregão as coimas da 

Maia e não aparecera ninguém a oferecer mais do que João Martins de Alfena, que ofereceu 200 reais. 

A Câmara (à falta de melhor, claro) lá instruiu o ouvidor para receber a quantia. Do mal, o menos. 

Na sessão de 10 de outubro desse mesmo ano (V2, p.309) anunciou-se a morte de Fernão de 

Calvos, meirinho da Maia. Para que a terra não ficasse sem justiça, como referiram, sortearam entre 

três nomes, saindo o de Álvaro Anes de Punhete (vila de Constância)5, que passou a ocupar o cargo 

desde essa data até ao S. João, período em que eram feitas as nomeações normais. 

Como se vê por estes exemplos, a gestão das coisas da Maia feita pela Câmara do Porto era 

muito limitada.  

Mas houve coisas curiosas. 

 

Cunhas, já nesta altura 

Não, não estamos a referir-nos aos Cunhas 

Coutinhos, que governaram a Maia e oprimiram o seu povo 

durante décadas. 

Falamos da velha e portugues²ssima ñcunhaò que 

os dicion§rios definem como ñEmpenho ou recomenda­«o 

de pessoa importante ou influenteò. 

Vejam estes exemplos. 

Reunião de 17 de julho de 1448 (V2, p. 317-319). 

Presentes todas as autoridades, o que era raro, bem como 

muitos homens bons e povo. 

Brasão dos Cunhas. Livro do Armeiro Mor, fl. 51 V. Arquivo 

Nacional da Torre do Tombo. 
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Começa-se pela questão da Caravela de Fernão Coutinho, de que já falamos. Segue-se outra 

decisão importante, que reproduzo em linguagem atual: 

ñOutrossim acordaram que Rodrigo Afonso 

escudeiro de Fernão Álvares, cavaleiro seja meirinho da 

Maia a contemplação do Senhor Duque de Bragança 

que o dito ofício mandou pedir à cidade para ele o qua 

a cidade lhe outorgou, que o haja por este ano e mais 

n«o como por adita cidade determinouò. Fazia-se depois 

um apelo a que desempenhasse em condições o cargo, 

ameaçando: ñE fazendo em ele algum erro que lhe seja 

logo tirado e posto outro em seu lugarò. 

Um pedido de D. Fernando, Duque de Bragança, 

homem de tão grande peso e importância no reino, 

acabou por revelar-se uma ordem para a Câmara do 

Porto. 

 

Sessão de 24 de fevereiro de 1443 (V2, p. 

247-249). Depois de outros pontos, é apresentada 

uma carta da Rainha. Ao tempo, seria D. Leonor 

de Aragão, viúva de D. Duarte, que este nomeara 

regente, embora as Cortes de Lisboa de 1439 lhe 

tivessem retirado essa qualidade e fizessem do 

Infante D. Pedro o único regente. Só que no texto 

ela fala do ñInfante Regenteémeu paiò. Enfim, 

uma incongruência que não cabe agora esclarecer. 

A carta continha um pedido: ñpara estes 

homens bons que dessem o ofício do meirinhado 

da Maia a Gonçalo Anes morador na sua 

freguesia de Santa Maria de Alvarelhosò. Este 

assunto prende-se com uma referência que 

fizemos anteriormente. A missiva era do seguinte 

teor: ñ Regedores e homens bons da Nobre leal 

cidade do Porto Nós a Rainha vos enviamos muito 

saudar. Fazemos-vos saber que nos foi dito que 

por morte de Fernão de Calvos está vago o 

meirinhado do julgado da Maia termo dessa 

cidade o qual a vós pertence atribuir E que agora 

o destes a um lavrador da terra até ao dia de S. 

João. E pelo grande apreço que o Infante Regente 

meu muito prezado e amado pai e nós temos por 

Rodrigo de Avidos seu escudeiro, agradar-nos-ia que este meirinhado segundo vosso costume, o 

outorgasses a Gonçalo Alves seu criado, morador em Sá na freguesia de Santa Maria de Alvarelhos 

Retrato de D. Fernando, Duque de Bragança. Domenico 

Duprà - Paço Ducal de Vila Viçosa 

Retrato de D. Leonor de Aragão, Rainha de Portugal. 

António  de Holanda. British Library 



REVISTA da MAIA, Nova série                            Ano 4 ï nº 1-2                                 janeiro/dezembro  2019 

 

39 
 

do julgado da Maia o qual segundo nos foi dito é natural daí. E que a cidade poderá ser bem servida, 

porém vos rogamos que vos agrade em lho outorgar E sede certos que fazendo assim, vos 

agradeceremos muitoò. 

Claro que, como ® bom de ver, a decis«o camar§ria foi ñque em contempla­«o da Senhora 

Rainha lhe davam o dito ofício por um ano o qual há-de come­ar deste S. Jo«o que vem a um anoò. 

J§ nestes tempos, um ñempurr«ozinhoò tinha muita utilidade. 

 

Houve mais algum Foral na Maia? 

Várias pessoas, algumas com responsabilidade na investigação histórica, como o Padre 

Agostinho de Azevedo, falam em outros forais na Maia, nomeadamente de Cidadelha. 

Este autor (Azevedo, 1934, p. 316-317) intitula mesmo o seu artigo ñForal de Cidadelhe: 

têrmo da Maiaò.  

E escreve, a certo ponto: ñNa freguesia de Santa Maria de Avioso há ainda o lugar ou aldeia 

de Cidadelhe, a que se refere o préstimo sôbre meio casal a êle adstrito. Êsse lugar tem foral dado 

em Coimbra por D. Afonso III, em 5 de Abril de 1262. A êle se refere Franklim nas suas Memórias 

sôbre Forais, como de Cidadela (Terra da Maia) entre os antigos não reformados por D. Manuelò. 

Esclare­amos. Quando o Padre Azevedo alude ao ñpr®stimoò6, reporta-se a um artigo de 

Eugénio da Cunha Freitas sobre o Préstimo de Avioso, que citamos na Bibliografia. Nada tem a ver 

com esta ñafirma­«oò de haver um foral.  

Quando fala de Franklin, trata-se da obra de Francisco Nunes Franklin, que também citamos. 

Franklin comete, por várias vezes neste trabalho, o mesmo erro que o Padre Agostinho cometeu, e 

que procuraremos desfazer a seguir. 

Penso que ñForalò, j§ todos temos uma ideia do que ®: um documento que constituía uma 

povoação ou a reconhecia. Era dado pelo soberano ou pelo senhor da terra. Funcionava como um 

código de leis sobre impostos, direitos e deveres dos moradores, extensão e termo da povoação e ou 

do concelho, e indicando o respetivo senhorio.  

Mas ñAforamentoò ® uma realidade completamente diferente. Trata-se da ação de transferir 

o usufruto de uma propriedade para uma outra pessoa, seja de modo perpétuo seja a longo prazo, isto 

mediante o pagamento de um foro anual estabelecido.  

E aqui é que está a confusão, quer de Franklin quer do Padre Azevedo ï o texto que utilizam 

é de um aforamento e não de um foral. 

 

Início da referência ao suposto Foral de Cidadelha. Boletim Cultural da Câmara Municipal do Porto 
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O documento em apreço pertence à Chancelaria de D. 

Afonso III, felizmente publicada por dois excelentes 

investigadores da Universidade de Coimbra ï Leontina Ventura 

e António Resende de Oliveira (Ventura e Oliveira, 2006).  

Vejamos como estes o apresentam (pag. 313-314): 

 ñ1262 abril 5, Coimbra ï Aforamento de um reguengo 

no lugar de Cidadelha (fr. Avioso, c. Maia) a Martim Gonçalves 

e sua mulher Maria Anes, com obrigação de aí fazerem meio 

casal.ò 

O texto do documento é o seguinte: 

Carta Martini Gonsalvi et uxoris sue super Cidadela 

in termino de Maya In christi nomine. Notam sit omnibus 

presentem cartam inspecturis, quod ego Alfonsus dei gruía Rex 

Portugalie do et concedo vobis Martino Gonsalvi et uxori vestre 

Marie Johannis meum regalengum quod habeo in judicatu de 

Maya in loco qui vocatur Cidadela cum vinca roca regalenga que jam ibi est facta in ipso loco de 

Cidadela tali videlicet pacto quod faciatis ibi unam rnedium casale, et vos et omnes successores vestri 

delis indo michi et omnibus meis successoribus annuatim pro foro terciam partem panis et vivi et lini 

et terciam partem similiter de omni fructu quem deus ibi dederit, et medietatem de omnibus directuris 

pro ut datur de aliis casalibus circum adjacentibus. Flabeatis igitur vos et omnes successores vestri 

ipsum regalengum cum suppradicta vinca et faciatis ipsum medium casale et delis indo michi et 

omnibus meis successoribus suppradictum fortim, et non vendatis nec donetis nec alienetis nec 

elemosinetis ipsum regalengum nec ipsam vincam alicui militi nec alicui ordini, nisi talibus 

hominibus laboratoribus villanis qui michi et omnibus meis successoribus faciatis supradictum 

forem. In cujus rei testimonium dedi dictis Martino Gonsalvi et Marie Johannis uxori vestre istam 

meam cartam sigilli mei munimine communitam. Data Colimbria, V.a die Aprilis, Rege mandante 

per cancellarium et per Petrum Martini superjudicem. Rodericum Petri fecit. Era M.a CCC.a. 

 

Podemos assim verificar que não se trata de nenhum Foral, mas sim de um Aforamento. 

Como aliás há outros na mesma documentação.  

Por exemplo a 31 de agosto de 1255, em Gala, é feito um Aforamento de um terreno no lugar 

de Castanheira e umas cortinhas entre os lugares da Pena e do Casal na freguesia de Santa Maria de 

Nogueira, Terra da Maia, a Soeiro Gonçalves e sua mulher Maria Garcia (ibidem, p. 71-72).  

Doutro tipo, mas de morfologia idêntica, em Guimarães, a 24 de janeiro de 1261, é feita a 

Doação das Herdades de Zadões (Terra da Maia) e de Gondomar a D. Aldonça Anes da Maia, barregã 

régia (ibidem, p. 58).  

E mais, ainda na mesma documentação há Forais publicados, como por exemplo o de Vila 

Nova de Gaia. Não só é apresentado como tal no texto introdutório ï 1255 Setembro Coimbra ï Foral 

de Vila Nova de Gaia, como o próprio documento tem um título bem específico ï Forum de Villa de 

Gaya (ibidem, p. 77-81). 

Está portanto esclarecida a confusão do Padre Agostinho de Azevedo, e de outros 

investigadores e curiosos. Foral na Maia só o de D. Manuel I.  

A não ser que a investigação nos pregue uma partida um dia destes. Neste caso não seria 

nada maué 

Selo de D. Afonso III. Arquivo Nacional 

da Torre do Tombo 
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Notas 

* Historiador, Antropólogo e Ensaísta. Da Câmara Municipal da Maia e do Green Lines Institute 
1 Cota A-PUB/6067 
2 De facto, pouco mais de quarenta anos depois, Portugal e os seus vizinhos estão de novo envolvidos em contendas, que 

se procurarão resolver com o Tratado de Alcáçovas, colocando fim à Guerra de sucessão de Castela que durou de 1475 

a 1479 
3 Meirinho - Antigo funcionário judicial, espécie de oficial de justiça, de nomeação régia ou municipal. Executava as 

cobranças de impostos e coimas e realizava as diligências ordenadas pelos magistrados. 
4 Almotacé - Antigo funcionário municipal que inspecionava pesos e medidas. 
5 Punhete era então a designação da vila de Constância. E foi-o até 7 de dezembro de 1836 quando ganhou a denominação 

de ñNotável Vila da Constânciaò. 
6 Préstimo - Também chamado Préstamo ou Prestimónio, era uma pensão, ou um conjunto de bens, retirados das rendas de um 

benefício. Estavam consignados a favor de um prestameiro, como retribuição de certos serviços, para satisfazer obras pias ou 

destinados à sustentação de um sacerdote. Esses rendimentos de um grupo de casais ou aldeias, constituíam o seu préstimo 
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O Barroco no Concelho da Maia: 
um património a (re)conhecer  

Parte 2 

 

Liliana Aguiar *

Resumo: A Humanidade porta, na sua essência, uma alma artística. Essa característica nata é moldada no e 

com o tempo, fruto de diferentes influências e vivências, num espaço de confluências que se traduzem, historicamente, 

em diferentes estilos artísticos. Foram vários e continuam a ser. São as chamadas correntes. 

Este trabalho incidiu numa dessas correntes artísticas, o Barroco, um estilo que se desenvolveu na Europa 

Ocidental e que se estendeu desde finais do século XVI até ao último quartel do século XVIII. Pretendeu-se contextualizar 

a respetiva corrente, esclarecer conceitos e efetuar o levantamento das evidências da mesma ao nível da arquitetura civil 

e religiosa por freguesia no concelho da Maia 

O plano de trabalho subjacente a este projeto teve como base uma pesquisa bibliográfica e documental bem 

como o trabalho de campo, permitindo percecionar a riqueza patrimonial do concelho. 

Palavras-chave: Barroco; corrente artística; Barroco no concelho da Maia; património artístico. 

 

 

Nota 

Este trabalho dada a sua importância, mas também a sua extensão, foi dividido em duas 

partes. Na primeira, publicada no anterior número desta Revista, a Autora fez um enfoque teórico, 

metodológico e geográfico, e apresentou os principais vestígios do Barroco da Maia nas freguesias 

de Águas Santas, Castêlo da Maia, Cidade da Maia e Milheirós. Neste número apresenta-se a segunda 

parte do trabalho, que o conclui. 

 

 

 

O BARROCO NO CONCELHO DA MAIA  ï 2 

 

 

ð FREGUESIA DE MOREIRA  
 

× Arquitetura civil  
 

a) Quinta do Mosteiro 
 

No século XVII, face ao estado de ruína em que se encontrava todo o complexo monacal, o 

edifício da quinta foi reconstruído (Oliveira, 2004, s/p), sujeitando essa mesma reconstrução à 

linguagem estilística da época ï o barroco. De destacar os painéis de azulejo de azul-cobalto sobre 

fundo branco, com elementos como as conchas, os anjos, os jarrões com as grinaldas e os chafarizes, 

destacando-se um, lavrado em pedra, que se insere no estilo joanino, lembrando os portais românicos, 

com frontão interrompido coroado por cruz latina (Fig. 22). 
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× Arquitetura Religiosa 
 

a) Capelas dos Passos 
 

Via-sacra composta por três capelas ï capela da Nossa Senhora da Glória, do século XVII e 

as Capelas do Senhor dos Aflitos e do Senhor dos Amarrados, do século XVIII ï de planta 

quadrangular, cobertura em abóbada barrete de clérigo e fachada principal decorada com 

nomenclatura barroca: conchas, concheados e elementos vegetalistas. 

A Capela da Nossa Senhora da Glória é uma construção de um só corpo com elementos 

ornamentais barrocos. A fachada apresenta uma porta de arco de volta perfeita e o frontão, triangular 

e aberto na sua base, é encimado por cruz latina trifoliada e com pináculos nas ombreiras das pilastras. 

No tímpano um holograma abundantemente lavrado em pedra com elementos barrocos como as 

conchas e os concheados. 

A Capela do Senhor dos Amarrados, construção de um corpo com cobertura em abóbada 

barrete de clérigo, apresenta, na fachada, uma porta em arco perfeito e sobre os cunhais da empena 

os pináculos. A cobertura é encimada por campanário sobrelevado por pináculo. Na fronte da 

Figura 22 - Quinta do Mosteiro ï Freguesia de Moreira © CMM 



 

REVISTA da MAIA, Nova série                            Ano 4 ï nº 1-2                                  janeiro/dezembro 2019 

 

45 
 

cobertura um holograma profusamente lavrado em pedra com elementos barrocos como as conchas e 

os concheados. 

A Capela do Senhor dos Aflitos tem fachada com pilastras nos cunhais, sobrepujadas, sobre a 

linha de entablamento e no vértice da cobertura, por pináculos. A fachada principal é coroada por uma 

cartela profusamente decorada com elementos vegetalistas, concheados e conchas. Portal em arco, de 

volta perfeita, e remate superior em frontão triangular interrompido, sobrelevado por cruz (Fig. 23). 

 

b) Igreja de São Salvador de Moreira ï Mosteiro 
 

Arquitetura religiosa maneirista. É no seu interior que se encontram exemplares do estilo 

barroco que vão desde os retábulos lavrados em talha dourada de épocas diferentes, passando pela 

ourivesaria, pela azulejaria, pelo mobiliário e pela imaginária. 
 

¶ Retábulos lavrados em talha dourada e azulejo 

 

Figura 23 - Capelas dos Passos ï Freguesia de Moreira © IS - DGPC (adap.) 

Figura 24 - Retábulo-mor e painel de azulejos da Igreja de S. Salvador ï Freguesia de Moreira © LA 
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Na capela-mor destaca-se o retábulo barroco estilo nacional, como atesta a estrutura em 

talha lavrada dourada que se assemelha a um portal românico adornada de colunas 

pseudosalomónicas e arquivoltas profusamente decoradas com folhas de videiras, cachos de uvas e 

anjos. No seu centro destaca-se o trono, igualmente decorado, ladeado por dois anjos. A cobertura da 

capela-mor é em abóbada cilíndrica com caixotões. As paredes são revestidas a azulejo policromado 

(azul, amarelo e branco) onde se destacam elementos decorativos como as folhas de acanto e as 

volutas. De destacar ainda na capela-mor o cadeiral dos cónegos (Fig.24). 

Este retábulo foi feito entre 1676 e 1677 por Jerónimo da Costa, conforme escritura do 

contrato celebrado entre o prior e outros religiosos do Mosteiro de Moreira da Maia e o mestre 

imaginário Jerónimo da Costa (Anexo 5). 

Os altares colaterais do arco triunfal são também profusamente lavrados em talha dourada 

ao estilo nacional, onde se destaca, no caso da conceção arquitetural do retábulo, mais uma vez a 

aplicação do românico, neste caso sem profundidade, nos arcos centrais dos retábulos e, na 

ornamentação, de referir os elementos do barroco nacional, tais como as colunas pseudosalomónicas 

onde se enrolam folhas de videira, cachos de uvas, pássaros e anjos. De acordo com Brandão (1984, 

p. 432) serão também da autoria de Jerónimo da Costa (Fig. 25). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os altares laterais são de talha lavrada dourada e ornamentados ao estilo rocaille, escola do 

Porto. Destacam-se os elementos ornamentais como as conchas, as bases ornamentais em C e S, a 

utilização da coluna clássica com capitel coríntio, grinaldas, cabeças de anjos e a policromia na qual 

é visível a utilização da escaiola (Fig. 26). 

Figura 25 - Altares colaterais da Igreja de S. Salvador ï Freguesia de Moreira © LA 

Figura 26 - Altares laterais da Igreja de S. Salvador ï Freguesia de Moreira © LA 
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O retábulo do altar das almas apresenta características 

protobarrocas, destacando-se a preferência pela linguagem 

escultórica, que se sobrepõe à pintura, com ornatos em médio 

relevo que tende a ocupar os elementos estruturais, neste caso, 

visível nas molduras do painel pintado. É notória a rígida 

estruturação parietal, com a clássica sobreposição de ordens, 

visível nos dois corpos que correspondem a dois painéis pintados 

emoldurados. O primeiro painel é ladeado por duas colunas e 

sobrepujado por arquitrave decorada com relevo médio, tendo 

nas ombreiras dois pináculos. O painel superior é ladeado por 

volutas e encimado por frontão convexo interrompido com 

presença de cruz (Fig. 27). 

 

 

¶ Mobiliário  
 

Destaque para a existência de duas mesas, uma na sacristia e outra na capela-mor, 

caracterizadas por ornamentação rebuscada de curvas e contracurvas, de tipo rocaille, travessão em 

X e saial de talha vazada verificando-se, claramente, que a ornamentação se sobrepõe à 

funcionalidade (Fig. 28). 

 
 

¶ Ourivesaria 
 

O relicário onde se encontra o Santo Lenho é uma joia 

da ourivesaria portuguesa. Representa uma cruz em ouro e 

pedras preciosas com ornamentos barrocos utilizados na 

ourivesaria da época (Fig. 29).  

 

 

 
 

¶ Outros elementos arquitetónicos, decorativos 

e utilitários 
 

De referir o púlpito e as grades lavradas em pau-preto 

com ornatos em latão. Destaque também para o lavabo, 

profusamente lavrado em pedra, predominantemente barroco, 

Figura 27 - Retábulo das Almas ï Freguesia de Moreira © LA 

Figura 28 - Mesas de talha lavrada vazada Igreja de S. Salvador ï Freguesia de Moreira © LA 

Figura 29 - Relicário do Santo Lenho Igreja de S. Salvador 

ï Freguesia de Moreira © JAMM - CMM  
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destacando-se, na ornamentação, as folhas de acanto e o frontão de volutas recortado encimado por 

cruz latina, em cujas empenas se desenvolvem duas bases em plinto sobrepujadas por pináculos. De 

salientar o teto da sacristia em caixotões, com pinhas como ornato e o órgão de 45 tubos de 1701, 

barroco, construído por Arp Schnitger e restaurado entre 1998 e 2001 (Fig. 30). 

 

 
 

 

 

¶ Imaginária 
 

Na imaginária destaca-se, no barroco, a 

imagem da Nossa Senhora do Rosário, estofada, 

policromada (Fig. 31). 

 

 

 

 

 

 

ð  FREGUESIA DE NOGUEIRA  

          E SILVA ESCURA 

 

× Arquitetura Religiosa 
 

Figura 30 - Outros elementos barroco Igreja de S. Salvador ï Freguesia de Moreira © LA 

Figura 31 - Imagem de Nossa Senhora do Rosário - 

Freguesia de Moreira © MA - CMM  
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a) Nogueira ï Igreja de Santa Maria - Nossa Senhora do Ó 
 

Igreja construída no século XVII ao estilo barroco. A fachada apresenta três planos. Num 

primeiro plano a porta de verga reta com frontão contracurvo em cujo tímpano se insere um besante. 

No segundo plano um frontão interrompido, cujo tímpano se prolonga e onde se encontram as armas 

e, num terceiro plano um frontão curvo encimado por cruz latina. 

No interior, o retábulo-mor, do século XVIII, é estilo barroco nacional O arco triunfal com 

altares colaterais são ao gosto rocaille, escola de Braga, e os retábulos laterais são neoclássicos (Fig. 32). 

 

 

 

b) Silva Escura ï Igreja de Santa Maria 
 

Igreja de planta longitudinal e nave única com decoração exterior de grande simplicidade. A 

fachada apresenta dois planos. Num primeiro plano a porta, de verga reta, é encimada por frontão 

quebrado rematado por uma pequena janela. No segundo plano destaca-se o frontão triangular de 

vergas retas coroado por cruz latina, em cujas empenas se destacam os pináculos. 

O seu interior é abundantemente decorado com retábulos de talha dourada e retábulos de 

talha dourada e policromada. O altar-mor tem amplo retábulo de talha lavrada dourada estilo joanino 

com trono central ladeado por imagens colocadas em nichos e sobrepujadas por baldaquinos. O teto, 

de perfil curvo, é composto de caixotões de madeira pintados e emoldurados por talha dourada. Arco 

Figura 32 - Igreja de Santa Maria ï Freguesia de Nogueira Silva Escura © PF - DGPC (adap.) 
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triunfal pleno ladeado por retábulos de talha dourada estilo nacional, encimados por revestimentos de 

talha incluindo sanefa ao centro do arco. Os dois altares laterais apresentam características ao estilo 

rocaille com a utilização da escaiola. Insere-se decorativamente na tipologia das chamadas igrejas 

«forradas a ouro» (Fig. 33). 

 

 

 

ð  FREGUESIA DE FOLGOSA 

 

× Arquitetura Religiosa 
 

a) Igreja do Divino Salvador 
 

Com referências já do século XVII, a Igreja apresenta uma fachada de dois planos. Num 

primeiro plano, a porta de verga reta é encimada por frontão curvo.  

No segundo plano, o frontão apresenta-se interrompido coroado por cruz. A rematar as 

empenas os pináculos. 

No interior, tem dois altares em talha lavrada dourada estilo nacional.  

O altar-mor apresenta características ornamentais rocaille aliando os elementos marinhos 

(conchas) e os suportes em C e S nos ornamentos, aliados à escaiola (Fig. 34). De destacar imagem 

da Nossa Senhora do Rosário. 

Figura 33 - Igreja de Santa Maria ï Freguesia de Nogueira Silva Escura © IS e ER - DGPC (adap.) 
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ð  FREGUESIA DE PEDROUÇOS 
 

× Arquitetura religiosa  

 

a) Igreja Nossa Senhora da Natividade 
 

A construção da igreja remonta ao século XVII, tendo sido remodelada em 1743. 

A fachada é de um só corpo. As empenas são rematadas por pináculos. A porta principal, de 

verga reta, é encimada por frontão quebrado em cujo tímpano se encontra janela em coroa com a qual 

forma um só corpo. 

O altar-mor é, igualmente, de 1743, ao estilo neoclássico com a presença de elementos 

decorativos como as colunas de fuste frisado e capitel coríntio (Fig. 35). 

Figura 34 - Igreja do Divino Salvador ï Freguesia de Folgosa © PF - DGPC (adap.) 
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ð  FREGUESIA DE VILA VOVA DA TELHA  

 

× Arquitetura Religiosa 

 

a) Igreja de Santa Maria 

 

Figura 35 - Igreja Nossa Senhora da Natividade ï Freguesia de Pedrouços © PF - DGPC (adap.) 

(página anterior e esta página) 

Figura 36 - Igreja de Santa Maria ï Freguesia de Vila Nova da Telha © PC - DGPC (adap.) 
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Edifício cuja construção remonta ao século XVII. A fachada terá sido reconstruída ao gosto 

neoclássico no século XIX, do qual é testemunho o frontão triangular com empenas retas encimadas 

por pináculos. No interior, um nicho barroco destacando-se um frontão com volutas encimado por 

cruz latina e com empenas encimadas por pináculos. Os retábulos apresentam talha lavrada dourada 

associada a uma decoração policromada ao gosto rocaille, escola de Braga, com a utilização da 

escaiola (Fig. 36). De destacar imagem da Rainha dos Anjos setecentista, estofada policromada. 

 

 

Conclusão 

 

O barroco foi estilo artístico da Europa Ocidental que se estendeu desde finais do século 

XVI até ao último quartel do século XVIII e que se aplicou a diferentes áreas. 

O elemento forte do barroco em Portugal foi a talha lavrada dourada. Diferentes 

historiadores, nacionais e estrangeiros, dedicaram-se ao estudo da talha portuguesa, de forma a 

definirem-se grandes períodos, características e datas. Destacam-se Vítor Serrão e Francisco Lameira, 

que definiram três grandes períodos: protobarroco, barroso e tardo-barroco, e o historiador norte-

americano Robert Smith que se dedicou ao estudo, de forma pioneira, da talha portuguesa, resultando 

daí a esquematização e datação da mesma: 

    - Estilo arquitetural renascentista / maneirista: de 1590 a 1675 

    - Estilo nacional: último quartel do século XVII ao primeiro quartel do século XVIII 

    - Estilo joanino: do início do século XVIII a cerca de 1740 

    - Estilo Rocaille: de 1735 a 1765 

    - Neoclassicismo: a partir de 1790 

Verificou-se que no concelho da Maia existem exemplares do barroco, nos diferentes 

períodos, e que se enquadram em diferentes áreas de expressão: arquitetura, civil e religiosa; 

escultura; azulejo; mobiliário e ourivesaria. Constatou-se, igualmente, a sua predominância na 

arquitetura religiosa, com destaque para a talha dourada. 

De referir, no entanto, que a separação dos diferentes períodos não é estanque. Para além, de 

se verificar a existência de obras nas quais predominam, de forma harmoniosa, elementos de fases 

distintas, ainda se verificam influências de escolas diferentes, nomeadamente na fase do rocaille, 

onde é possível constatar numas obras a influência da escola do Porto e noutras a influência da Escola 

de Braga. Nestes casos, são os ornatos utilizados na conceção das obras, bem como a sua maior ou 

menor utilização, que contribuem para a identificação e categorização das mesmas. 

Constata-se, por fim, um equilíbrio harmonioso entre talhas diferentes. É frequente na 

arquitetura religiosa do concelho da Maia, a comunhão de talha lavrada dourada barroca com talha 

lavrada neoclássica. 

Constata-se que existe um vasto e riquíssimo património artístico no concelho, cujo 

levantamento de parte dele ainda se encontra por fazer. Do protobarroco ao barroco e ao tardo-

barroco, passando pelo neoclassicismo, este anda por solevar, que é imperativo (re)conhecer. 

 

Nota 

*  Técnica Superiora da Câmara Municipal de Famalicão. Investigadora de História Local. 
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Glossário 

Abóbada: obra de alvenaria para cobertura de recintos formada por um conjunto de pedras apoiadas 

entre si e assente em paredes ou num sistema complexo de reforços e escoramento. Pode ser 

abatida, anular, artesoada, de berço perfeito, de berço apoiada em arco torais, de berço quebrado, 

de arestas, de estalactites, de meio berço, de meio canhão, de cruzaria de ogivas, de pleno cintro, 

estrelada, de barrete de clérigo, hexapartida, de penetração, polinervada, de quarto de esfera, 

sextipartida. 

Acanto: planta cuja folhagem é usada na decoração arquitetural usado em muitos detalhes 

arquitetónicos de vários estilos, nomeadamente no barroco e rococó. Na talha e no azulejo, aparece 

muitas vezes em volutas enroladas. 

Adossada: construção encostada a outra mais alta que lhe serve de apoio. 

Arco: forma construtiva, usualmente de alvenaria, enquadrando uma abertura de modo a transportar 

para apoios laterais, o peso da construção. Pode ser de volta perfeita, quebrado, agudo, canopial, 

abatido, asa de padeira, asa de padeiro, policêntrico. 

Arco triunfal ou arco cruzeiro : grande arcada à entrada da capela-mor da igreja ou das basílicas. 

Arquitrave : parte do entablamento que assenta diretamente nos capitéis. 

Atlante: estátua de homem, anjo, etc., de pé ou de flexão, utilizado para sustentar coluna, cornija, ou 

outro elemento arquitetónico. 

Azulejo: faiança esmaltada, branca, monocroma ou polícroma, com decoração variada, formando 

painéis ou não, usada para revestir paredes (igrejas, sacristias, claustros, fachadas de edifícios, 

muros de jardins) bancos de pedra, frontais de altar, etc. 

Balaustrada: grande composta de uma série de balaustres em pedra, madeira, metal, sobrepujados 

por um rebordo. Em princípio é sempre recortada. 

Balaústre: colunelo baixo ou pequeno pilar, geralmente mais grosso a meio do fuste, com molduras, 

usado em parapeitos de balcões, corrimãos de escadas, peitoris de janelas, etc. 

Baldaquino: pavilhão constituído por cobertura decorada assente em colunas ou adossado à parede, 

executado em madeira (dourada ou policroma) sobre o altar, trono ou leito. 

Barroco: termo que passou a designar a arte europeia do século XVII e XVIII caracterizada por uma 

maior ornamentação e movimentação dos espaços, opondo-se assim ao classicismo. 

Besante: disco achatado usado para ornamento de arquivoltas, pilastras, etc. 

Caixotão: reentrância moldurada, usada como motivo de decoração num teto ou abóbada de igreja, 

sacristia, capela, sala de casa ou habitação. Pode revestir as formas mais diversas: quadrado, 

losango, oval, poligonal, ornados de molduras. No centro é decorado com motivo de escultura, 

talha (rosácea, etc.) ou pintura. 

Campanário: torre ou muro vasado de arcadas que serve para suspender sinos. Ora ladeiam a fachada 

ou nas extremidades do transepto. A partir do século XVII prefere-se o coroamento em forma de 

cúpula. 
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Capitel: zona superior de coluna ou de pilastra que sobrepuja o fuste e se suporta o entablamento. 

Cartela: enquadramento em forma de escudo semienrolado ou recortado contendo no meio uma zona 

livre para receber uma inscrição, data, armas e emblemas de todas as espécies. As cartelas de 

bordos arrepiados, recortadas em faixa, que substituem a partir do Renascimento as bandeirolas 

da Idade Média, são um dos elementos característicos do Barroco e do rococó. 

Coluna: suporte com função igual à do pilar, mas de secção cilíndrica, que é composto por três zonas 

ï base, fuste e capitel. 

Cornija : parte do entablamento clássico. 

Cunhal: pedra ou pedras situadas nos ângulos externos dos edifícios. 

Empena: parede lateral de um edifício, quando se prolongam até à linha culminante do mesmo. 

Entablamento: coroamento saliente de uma fachada que serve para sustentar o travejamento. 

Escaiola: massa se sobre revestimento a ser aplicada sobre paredes ou colunas já rebocadas, e secas, 

composta de areia fina e lavada, cal em parte e pó de pedra ou cimento, e que imita o italiano 

Scagliola (mármores de cores). Foi criada na primeira metade do século XVII.  

Espaldar: parte posterior vertical de um banco, cadeira, cadeiral, contra o qual uma pessoa sentada 

apoia as costas. 

Estofar: pintar sobre o ouro imagens esculpidas em madeira ou barro e também pedra, quando se 

aproveitam estátuas antigas. 

Fachada: face externa principal de um edifício. A mais ricamente trabalhada onde se rasga a porta 

principal. 

Festão: ornato composto de folhagem, de flores ou de frutos entrelaçados e suspensos em grinaldas. 

Frontão: remate superior na fachada do edifício clássico. Tem por função vedar o espaço 

compreendido pelas duas águas de cobertura e o plano correspondente à cornija, daí a forma 

triangular do mesmo. Com o passar do tempo passou a ter uma função ornamental. Pode ser 

angular, duplo, em quartela, invertido, quebrado, segmentar, semicircular ou triangular. 

Galhetas: pequenos jarros com asa usados na celebração da missa. Servem para verter o vinho no 

cálice e a água nas mãos dos padres. 

Gomil: jarro de água, de boca estreita com bico e com asa, de forma elegante cobre um pé, geralmente 

de matéria preciosa (prata, cristal, porcelana). 

Grinalda : ornato usado na decoração de edifícios, formado de flores, folhagens e frutos entrelaçados 

com fitas. Coroa ou festão de flores. Há quem distinga festão ï com flores, folhagem, frutos etc. ï 

de grinalda ï apresenta somente flores e folhagens. 

Lanço: extensão de uma fachada; sucessão de elementos semelhantes; conjunto dos degraus situados 

entre dois patamares. 

Lavabo: pequena fonte situada ao lado direito do altar, ou noutros locais tal como a sacristia, onde o 

padre lava as mãos. 

Mísula: saliência que serve de apoio. 
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Nave: compartimento longitudinal de uma igreja, compreendido entre o portal principal e o coro e 

ladeado de dois muros, ou duas filas de colunas ou pilares. As igrejas podem ter uma ou duas 

naves. 

Naveta: utensílio usado nas cerimónias do culto católico para por incenso no incensário. 

Nicho: cavidade quadrada ou semicircular feita na espessura de um muro para abrigar uma estátua, 

busto, vaso decorativo. 

Óculo: pequena janela circular ou oval, rasgada numa empena, num frontão, etc., para iluminação e 

ventilação. 

Ornato: elemento decorativo usado para valorizar esteticamente uma obra de arquitetura. 

Pilastra: pilar retangular embebido fazendo fraca saliência sobre a muralha. Pode assumir função 

exclusivamente estática, como uma contraforte, ou ser tratada como uma coluna, tendo entasis, 

capitel, base. 

Pináculos: pequena pirâmide em pedra, ornada ou não de florões e outros motivos, que serve de 

coroamento a um contraforte, cunhal ou arcobante. Não é um simples ornamento, mas uma carga 

útil que impede o contraforte de abater sob o impulso dos arcobantes; aumenta com o seu peso a 

estabilidade dos pontos de apoio. 

Policromia: diversidade de cores, em oposição à monocromia. Processo de impressão ou decoração 

da arquitetura e escultura, que usa diversas cores. 

Portal: porta principal de um edifício. 

Púlpito: tribuna em mármore, pedra ou madeira, erguida acima do solo e geralmente adossada a um 

pilar do alto do qual o predicador instrui os fiéis. 

Relicário: ornato sacro para conservação ou exposição de relíquias (de um santo ou relacionadas com 

o próprio Cristo) de formas variadas ï cofre, cruz, cabeça, braço, pé, miniaturas de templo ï em 

ouro, prata, marfim, etc., enriquecidas de esmaltes ou gemas. 

Retábulo: composição esculpida de madeira ou pedra, que reveste a parede por detrás do altar, 

envolvendo um espaço central preenchido com baixo-relevo, trono, painel ou painéis pintados. 

Rocaille: motivo decorativo à base de rochas marinhas e conchas irregulares, usado em grutas e fontes 

a partir do século XVI, e muito imitado nas artes decorativas do século XVIII. 

Salva: bandeja em prata, geralmente lavrada, que se usa como base de taças ou copos, ou na igreja, 

na igreja, para receber as oferendas. As mais ricas são decoradas de prata e com relevos. 

Talha: obra de escultura em madeira, depois dourada, policromada, estofada ou deixada na cor 

natural, característica do barroco peninsular e respetivas zonas coloniais. 

Tímpano: espaço triangular compreendido entre a cornija e as duas rampas de um frontão, geralmente 

decorada com esculturas. 

Voluta: ornato em espiral que é dos mais utilizados na arquitetura. Em certos casos assume grandes 

dimensões e tem sobretudo carácter decorativo. 
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